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PREFETTUNA Í>§

RIBEIRÂO DO PIilI{ÀL
§§TÀSS S§ ÊÀRÀ§À

§ecretolria Municipal de Àssist§*cia Social

REQUISIÇÃO ON COMPRAS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NO OlO/2022

DEPARTAMENTO REQUISITANTE: Assistência Social
DATA: 27 delulho de2022
OBJETM: Contratação de serviços diversos para realização de eventos da Secretaria de
Assistência Social

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria a abertura de processo licitatorio
para contratação de serviços diversos para reahzação de eventos comemorativos, para o
exercício de 2022 com os grupos do Bolsa Família, Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, PAIF e Criança Fehz, através de Registro de Preços, conforme
descrição abaixo.

A quantidade de participantes e estimada de 250 por evento. Porem o valor a ser
pago a empresa ganhadora será de acordo com quantidade confirmada próximo a data do
evento.

JUSTIFICATM DO PEDIDO: Estes serviços serão utilizados para encerramento das
atividades do ano, como confraternizaçáo dos grupos de Fortalecimento de Vínculos das
famílias atendidas pelo CRAS e do grupo do Criança Feliz. Os serão pagos com

Rua Paraná 986 - Ribeirão do PinhaUPR -CEP: 86.490-000 - (43) 3s51-2s1
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ITEM QTDE UNID
0l 250 pessoas Buffet para almoço7áser realizado em Dezembrol2\22, com o

seguinte cardápio: arrozbranco, feijão, farofa temperada, rondelé
de presunto e queijo com molho, pernil suíno assado fatiado,
rocambole de frangí, dois tipos de saladas, refrigerante; suco
natural/poupa e garrafa de água 500m1.'Sobremesa: Bolo de pote
Locação do local com decoração, mesas e cadeiras
Para de finalde ano com da terceira

02 250 pessoas Coquetel para café da tarde, a ser realizado em Dezembro/z\Lz,
com o seguinte cardápio. mini hamburguer, cachorro quente,
pastel de vento de queijó e canle, quibe, coxinha de frango,
bolinha de queijo, mini piztn, garrafa de água 500m1; refrigerante
e suco/poupa natura( Sobremesa. Picole de uva e chocolate
Locação do local com decoração, mesas e cadeiras
(Para confraternizaçáo de final de ano com grupo Criança
F

02 250.. pessoas Buffet para almoço, a ser realizado em Dezembrol2122, com o
seguinte cardápio: arrozbranco, feijão, farofa temperada, rondele
de presunto e queijo com molho, pernil suíno assado fatiado,
rocambole de frango, dois tipos de saladas, refrigerante, suco
naturaVpoupa e garrafa de água 500m1. Sobremesa: Bolo de pote
Locação do local com decoração, mesas e cadeiras
(Para confraternização de final de ano com grupos de Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos)

03 3 locações Salão com decoração, mesas e cadeiras para ate 250 pessoas.

CNPJ: 76.968.064/0001-42 : e-mail: sec.ribpinhal@ il.com
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Secret*ria Muni{iFsl ds Âssistê${i;r Social
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recurso livre, PPAS 718 conta 20055
22251-8, fonte 934,

I fonte
Criança

Pessoa Idosa, conta 25305-7,
Feliz, conta 231

fonte 982.
da

Atenciosamente

)

Secretária de

Coutinho
a Social

itiEr- iiii li

t

L:

ta-t' .
l:..

Exmo Senhor
Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal

Rua Paraná 986 - Ribeirão do Pinhal/PR -CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-2515
CNPJ : 76.968.064/0001 -42 - e-mail : sec. ribpinhal@ hotmail.com
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ITEM QTDE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 MÉDIA TOTAL

1 250 COQUETEL R$ 49,00 R$ 39,00 R$ 3s,91 R$ 41,30 R$ 10.325,83

2 250 BUFFET R$ s9,00 R$ 55,00 R$ 47,s0 R$ 53,83 R$ 13.458,33

3 250 BUFFET R$ s9,00 R$ 55,00 R$ 47,50 R$ 53,83 R$ 13.458,33

R$ 37.242,50
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PREFEITTJRA DO MUN'C'PIO DE R'BE'RÃO DO PINHAL

- ESIAD O DO PARANÁ .

PLANTLHA PESQUISA DE PREçOS
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ENDEREÇO {'"". (^ 4""^ \5\.

!

ror,t,MEMArL: ^^ ,t"l' -*-.rxg !,1 ." 0 erlv\

SERVICOS DE BUFFET E DECORACÃO

CIDA

LOTE 01-

LOTE 02 -

DE BUFFET E COQUETEL

DE SAúO

TotalUnit.
Item qtde.
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Coquetel para café da tarde com o seguinte cardápio, conten

no mínimo: mini hambúrguer, cachorro quente, pastel de vento

de queijo e carne, quibe, coxinha de frango, risoles de carne,

bolinha de queijo, mini pizza, água 500 ffi1, refrigerantes

diversos sabores e suco/polpa natural, picolé de uva e de

chocolate. (PARA O GRUPO CRIANçA FELIZ

CoNFRATERNIZAçÃO DE FINAI DE ANO DEZEMBRO 12022 -

do

DrA A SER AGENDADO)

01 250
pessoas
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Buffet para almoço, com o seguinte cardápio: arroz branco,

feijão, farofa temperada, rondele de presunto e queijo com

molho, pernil suíno fatiado, rocambole de frango, 02 tipos de

saladas, suco/polpa natural, refrigerantes diverso sabores, e

água 500m1. Sobremesa bolo de pote. (PARA O GRUPO DE

rDosos, CoNFRATERNIZAçÃO DE FINAL DE ANO

DEZEMBRO IZOZZ- DtA A SER AGENDADOI

02 250
pessoas

0
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Buffet para almoço, com o seguinte cardápio: arroz branco,

feijão, farofa temperada, rondele de presunto e queijo com

molho, pernil suíno fatiado, rocambole de frango, 02 tipos de

saladas, suco/polpa natural, refrigerantes diverso sabores, e

água 500m1. Sobremesa bolo de pote. (PARA O GRUPO DE

scFV, CoNFRATERNIZAçÃO DE FINAL DE ANO

DEZEMBRO 12022- DIA A SER AGENDADO)

03 250
pessoas

\ l.l5o.ooTOTAL

Unit. TotalQtde. DescriçãoItem
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01 03

locações

Salão com decoração, mesas e cadeiras para até 250 pessoas.

(datas a serem agendadas em DEZEM BRO I 20221

G-b ü oOTOTAL

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 3551.8301 ou 8320

E-mail: - compras.pmrpinhall@gmail.com e pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE R'BEIRÃO DO P'NH
. ESIADO DO PARANÁ -

VALTDADE DA COTAçÃO:
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coNDrçôEs DE PAGAMENTO:

LOCAT E DATA:

â n)l

CARIMBO DA EMPRESA

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 3551.8301 ou 8320

E-mail : - compras.pmrpinhall@gmail.com e omrpinhal(ôuol.com.br
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PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE RIBEIRÃO DO P/NH

- ESIAD O DO PARANA -

PLANTLHA PESQUISA DE PREçOS

CNPJ: J2 51L ]6 ,t ]l
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ENDEREÇO A,^- n: E8

CIDADE oLe Q,^^,8,-9 P-,-

FONE: 13'i1152 8 65+ rMarL:( ) l*Y - Lo vr-,,

SERVICOS DE BU FFET E DECORACÃO

LOTE 01- SE S DE BUFFET E COQUETEL

LOTE 02 - DE SALÃO

Total
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Unit.Item Qtde Descrição
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01 2so
pessoas

Coquetel para café da tarde com o seguinte cardápio, contendo

no mínimo: mini hambúrguer, cachorro quente, pastel de vento

de queijo e carne, quibe, coxinha de frango, risoles de carne,

bolinha de queijo, mini pizza, água 500 ml, refrigerantes

diversos sabores e suco/polpa natural, picolé de uva e de

chocolate. (PARA O GRUPO CRIANçA FELIZ

CoNFRATERNTZAçÃO DE FINAL DE ANO DEZEMBRO 12022 -
DrA A SER AGENDADOI

Buffet para almoço, com o seguinte cardápio: arroz branco,

feijão, farofa temperada, rondele de presunto e queijo com
molho, pernil suíno fatiado, rocambole de frango, 02 tipos de

saladas, suco/polpa natural, refrigerantes diverso sabores, e

água 500m1. Sobremesa bolo de pote. (PARA O GRUPO DE

IDOSOS, CONFRATERNTZAçÃO DE FINAL DE ANO

DEZEMBRO 12022 - DrA A SER AGENDADOI

55e

02

03 250
pessoas

Buffet para almoço, com o seguinte cardápio: arroz branco,
feijão, farofa temperada, rondele de presunto e queijo com
molho, pernil suíno fatiado, rocambole de frango, 02 tipos de

saladas, suco/polpa natural, refrigerantes diverso sabores, e

água 500m1. Sobremesa bolo de pote. (PARA O GRUPO DE

scFV, CoNFRATERNIZAçÃO DE FTNAL DE ANO
DEZEMBRO 12022- DrA A SER AGENDADO)
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TOTAL

Item Qtde. Descrição Unit.

01_ 03

locações

Salão com decoração, mesas e cadeiras para até 250 pessoas
(datas a serem agendadas em DEZEMBRO/2022)
TOTAL

1&I

Tot.rl I

.1c.5@r

Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 3551.8301 ou 8320
E-mail: - compras.pmrpinhall@email.com e pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBE/RÃO DO P/NHAL
- ESTADO DO PARANA -

VALIDADE DA COTAçÃO:

coNDrçÕEs DE PAGAMENTo: 

-
ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA
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Rua Paraná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 3551.8301 ou 8320
E-mail: - compras.pmrpinhall@gmail.com e pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO . PR

TOLEDO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO í60/2022
Processo Administrativo No 9039/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: LUIS CARLOS FABRIS

Data de Publicação: 25107 12022 10:21:41

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 75 Unidade: Unidade Val. Ref.: 251,00

Descrição: Diária em hotel, apartamento double, cama de solteiro,
mini refrigerador, ar condicionado, TV LCD ou similar (TV a cabo), telefone, internet no hotel, meios para guarda de

\-,'oupas, quarto com iluminação e ventilação de acordo com as normas vigentes para edificações, chuveiro com água
quente, serviço diário de limpeza, serviço de fornecimento de produtos básicos de higiene, serviço de troca de roupas
de cama - quando desejado pelo(s) hóspede(s), serviço de café da manhã, serviço de portaria, "arrumar o quarto",
cobertura contra roubos, furtos e responsabilidade civil.

Autor
VILA VERDE HOTEL LTDA

Marca/Modelo
Hospedagem

Valor
251 ,00

LOTE 2

Item: I Quant.: 40 Unidade: Unidade Val. Ref.: 188,90

Descrição: Diária em hotel, apartamento single, cama de solteiro,
mini refrigerador, ar condicionado, TV LCD ou similar (TV a cabo), telefone, internet no hotel, meios para guarda de
roupas, quarto com iluminação e ventilação de acordo com as normas vigentes para edificações, chuveiro com água
quente, serviço diário de limpeza, serviço de fornecimento de produtos básicos de higiene, serviço de troca de roupas
de cama - quando desejado pelo hóspede, serviço de café da manhã, serviço de portaria, ?arrumar o quarto?,
cobertura contra roubos, furtos e responsabilidade civil.

Autor
VILA VERDE HOTEL LTDA

Marca/Modelo
Hospedagem

Valor
188,90

LOTE 3

Item: 1 Quant.: 35 Unidade: Unidade Val. Ref.: 302,28

Descrição: Diária em hotel, apartamentos triplo, cama de solteiro,
frigobar, ar condicionado, TV LCD ou similar (TV a cabo), telefone, internet no hotel, meios para guarda de roupas,
quarto com iluminação e ventilação de acordo com as normas vigentes para edificaçôes, chuveiro com água quente,
serviço diário de limpeza, serviço de fornecimento de produtos básicos de higiene, serviço de troca de roupas de cama
- quando desejado pelo(s) hóspede(s), serviço de café da manhã, serviço de portaria, 'arrumar o quarto", cobertura
contra roubos, furtos e responsabilidade civil.

Autor
VILA VERDE HOTEL LTDA

Marca/Modelo
Hospedagem

Valor
302,28

LOTE 4
Val. Ref.: 63,75Item: I Quant.: 150 Unidade: Unidade

1de5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO. PR
TOLEDO.PR

Descrição: JANTAR: Fornecimento de refeições no sistema A LA CARTE (prato para
uma pessoa), comp.osição mínima do prato:

- ACOMPANHAR N/lNIMO UtvlA CARNE: Bovina, Ave, Peixe ou outros.
- ACOMPANHAR PELO MENOS UM PRATO QUENTE: Arroz; Batatas; Massas ou outros.
- SALADAS: MíNIMO de 03 (três)tipos.
- BEBIDA: Acompanhamento de 01 (uma) unidade dentre as opções: 0'l un refrigerante 350 ml (lata); 01 un suco 500
ml; 01 un água mineral com ou sem gás 500 ml.

m_.

Autor
RESTAURANTE TIO ZE EIRELI

Marca/Modelo
sERVrÇOS

Valor
63,75

LOTE 5

Item: I Quant.: 150 Unidade: Unidade Val. Ref.: 47,50

Jescrição: Refeição Buffet Livre, Almoço, Cardápio:
entrada (02 tipos), arroz(02 tipos), carne branca ou vermelha (02 tipos), leguminosas (02 tipos), massa (01 tipo),
salada (03 tipos), sobremesa (02 tipos), suco-copo 300m1 ou refrigerante-lata 350m1 (01 tipo)

Autor
RESTAURANTE TIO ZE EIRELI

Marca/Modelo
sERVrÇOS

Valor
47,50

LOTE 6

Item: í Quant.: 250 Unidade: Unidade Val. Ref.: 35,91

Descrição: Serviço de coffee break, contemplando, no mínimo: 03 tipos de salgados
com 03 unidades cada, 03 tipos de doces com 03 unidades cada, 200 ml de leite, 200 ml de café, 300 ml de suco
naturalde laranja. Toalhas de mesa e copos descartáveis de '180 ml, em número suficiente. Contratação de empresa.

Autor
HF HOFFMANN & CIA LTDA

RESTAURANTE TIO ZE EIRELI

Marca/Modelo
pRópRtR I pRópRto

sERVrÇOS

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
35,91

35,91

2de5



PREFEITUEA MUNTCIPAL DE RIBEIRAO DO
t.i0. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 10 de agost

Prezado Senhor,

Cumprimenta ndo-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informaçôes referentes a existência de dotacão orÇamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que a

contratação de serviços de Buffet e coquetel conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de
aproximadamente:

GRUPO MELHOR IDADE:

GRUPO CRIANÇA FELIZ:

GRUPO SCFV:

Segue em anexo solicitação e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
escla recime ntos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

,,.
/

Rs 13.s00,00 (FR000, FR718, FR934, FR949, FR982)

Rs 11.000,00 (FR000, FR718, FR934, FR949, FR982)

Rs 13.500,00 (FR000, FR718, FR934, FR949, FR982)

,,(,) ..
(K,"

AtEtANDCARLOS RE BRAZ
DTRETOR DPTO. COMPRAS E L|CITAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M. D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301.
E-mail: mr nhal U il.com

ffi



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

Ir,1 I:iIr] I I ES iAÇÃO Oi]ÇAM ENTÁRIA

Rir; t Rt NCIA - Pc:dido de lnformação de disponibtlidade de Dotação

Orçanrentária

rr: I '.) (-,-,lrr.,rrçjo de serv çc de buffet e coquetel, conforme
, !, i1,,,1-l

Corn b.rse no obleto cima, especificado, informo a este Setor de

Corrpras/l ir-itações, que o Orçamento vigent.e clispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celeLrraÇào pretendida, conforme segue.

DO-IAÇÃO ORÇAM E NTARIA.

Órgãrr 09 Secretaria tVunicipal de Assisterrcia Sociai.

Unida,jc 001 Departamento de Assistência Social.

Pr()jeto./Arividade 08.244.0009.2032 - Ativ idades da Assislência social.

Nalurcza da Despesa 3 3 90.39.00.00 .Outros Servtços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Có')rp,o reduzido - 06007 00000 ooo0l07l)i 100/00 . Rct ursos Ordinários (Livres).

Prott-.tciAiividade 08.241.0010 2083 lnctrniivo Caranlia de Direitos da Pessoa ldosa C/C 25305 7.

Naidrr.z,J 11a i)espesa 3 3.90 :i9 00 00 OLr','i;s 5tt "rços clc Ie-'rceiros Pessoa lurídica.

Cocrgo re,iuzrdo - 01003 EA 00982 1011'rl9,,i99/'05l18 lncentivo Garantia de Direito da Pessoa ldosa

Pr..rletc/Ativiclade - 08.24 1.0010.2033 Progra rna ["4elhor idade.

Nalurcza oa Despesa 3.3 90.30.00.00 MaLe rial cje Consurno.

Códig,o reduzido - 06019 . 00000 0000|OUO/ l00i 00 Recursos Ordinários (Livres)

Proleru,i Ar.rv,dade 0i1,243.0010.2038 Pr.:gra:r ., i1.r Prot('çào Social Básica (SCFV/PAIF).

NaIur,.]zJ da l)espesa 3.3.90 39.00 00 Or,ir(-)i S,,'r ./r!os tlc terceiros - Pessoa Jurídica.

Cóor;it.r reduzido-06049 '00934 t006lo3n)lu1lú2 TransÍerências Voluntárias Públicas Federais

Projel.o/A'rividade - 08.243.001.0.2040 - Progr;rrna PPAS l.

Na'.ur"r:za da Despesa 3.3 90.39.00 00 . Oulro:, Scrviços oe Terceiros - Pessoa Jurídica.

Có|rgo re,duzido - 09065 00718 10061031)9101,1ü2 Transferências Voluntárias Públicas Federais

p1,-,ir-1 1,,'1, r'i,iade 08.243.0010,2041 Prc,1 :., r,; :r:rc,r , t it rCia.

N,J'ii,r,.:.r i,r i)t-spesa I -i 90.i9 00 LrO Lli;.r, , -:1 , ,!: ri:' ,r!rell"os Pessoa lurídica
Federa i s

Rrhc:rrão rio Piniral, 10 de

Coil".r,:r,r'1,,,.,r-]o 090/2 009,19 1C1i/0',1 /r'-''i,l{;, l'i rt.rr:lctcnciasVoluntárias

l,.r:

Ao

Dcpertanrcrrto de Compras/Licitação

Nes1,,

0r_E

0

iiuaParaná983-CaixaPostal: l5-CEP 3r.'i9r., 000-[orre,/Fax: (043) 3551-8300-CNPJNe76.968.0641000t-42
Srte: httpr//www.rbL:r, :, .,\.1'it,,, iilai.pr gr.rv.br - e mail: pmrpinhal@uol.com.br
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RIBEIRAO DO PINHAL, 09 DE AGOSTO DE.2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ .44.600,00

REFERÊNCIA: pedido de, inforrnação de disponibilidade financeira para a

contratação de serviços de buffet e coquetel, conforme solicitação'

A Secretaria tr/lunicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçoes que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser as fontes 000, 982, 934,718 e 949.

Sem mais para o momento,

Atencios

LUIZ ANT IO DIAS

SEC ET A MUNICIPAL DE F

CATARINO

AZENDA

Ao

DEPAR

NESTA

RuaParaná983-RibeirãodoPinhal/PR-CEP:86.490-000-Fone:(43)3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e.mail: transpoÚes@ribeiraoclopinhal'pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

t/ or-E
l\iO

AP ODEM

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE EDTTAL
pRoposTo PARA A REALTZAÇÃO DO PREGÃO pneSENCTAL N.o 07812A22,
O QUAL VISA O REGISTRO DE PREçOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BUFFET E COFEE BREAK DE ACORDO COM SOLICITASO OA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Rrserúo Do prNHAL, 10 DE AGOSTO DEZA?}.

FRAIZ

- Pnererro Munrcrpnl -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301-Email
pm rpinhal @ uol.conr.br

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial no. 07 812022.

EXCLUSIVO PARA ME!/ME/EPP (LC 14712014)

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO
DO PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Pregáo, do tipo menor preço global por LOTE, cujo
objeto e o registro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e coquetel conforme
solicitaçâo da Secretaria de Assistência Social.

A realizaçáo do pregáo presencial será no dia'.2610812022apartir das 09h00min, na sede da
Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso MunicÍpio. O valor total
estimado para tal contratação será de R$ 44.600,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos reais).

O edital na Íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no
endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às
11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br.

As autenticaçôes e poderáo ser realizados por funcionário da administração antes da sessáo
de julgamento.

Ribeirão do Pinhal, 10 de agosto de 2022

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3s51830'1. CNPJ: 76.968.0641000'142
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA.

eottlt oe pRecÃo pReseuctet n" 0z8lzozz.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO:2610812022 a partir das 09h00min.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o registro de preços para possível

contrataçáo de serviços de Buffet e coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.

A Licitação será regida pela LEI No 10.520, DE17 DE JULHO DE2002, pela LEI COMPLEMENTAR

No 123, DE14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE21
DE JUNHO DE 1993, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçÕes deste instrumento convocatório e anexo, que dele
Íazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
mencionado acima, na sessão pública de processamento do Pregão, apos o credenciamento dos
interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL, localizada à Rua Paraná no. 983, iniciando-se ás 09h30min do dia
26108t2022.

I - DO OBJETO

01 - A presente licitaçáo tem por objeto o registro de preços para possível contratação de serviços de
Buffet e coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social e de acordo com
especificações no Anexo l.

02 - O valor total estimado para tal contratação e de 44.600,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos
reais).

03 - A realização dos serviços deverão ocorrer com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência nas
datas e locais indicados pela Secretaria solicitante.

04 - A licitante vencedora dos serviços de Buffet (lote 01 e 02) e coquetel (lote 03), deverá fornecer
todos os materiais necessários tais como. copos de vidro, copos descartáveis, pratos de vidro, pratos
descartáveis, talheres, pratos de sobremesa, guardanapos.

05 - A licitante vencedora dos serviços de ornamentaçáo (lote 04) deverá fornecer as mesas,
cadeiras, arranjos, enfeites de mesa, som ambiente e local com capacidade mínima para 250
pessoas.

II- DA PARTICIPAÇÃO

01. Somente poderão participar desta licitação MEl, ME E EPP pertencentes ao ramo do objeto
licitado, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada, concordatárias,
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública em qualquer de suas
esferas.

02. Caso náo haja interesse de nenhuma MPE as demais empresas poderão participar do lote
exclusivo do processo licitatório.

Ruã Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'Í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINI
- ESTADO DO PARANA.

!I! - DO CREDENCIAMENTO

01. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

'4

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo
registrado no Cartório de Registro Civilde Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes
para exercerem direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço,
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, conforme Anexo ll.

c) A MEl, ME ou EPP que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com
os benefícios da LC 123106 deveráo declarar essa situação apresentando Certidão Simplificada ou
DeclaraÇão da Junta Comercial de que a empresa se enquadra nos tipos aciúa especificados

02. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial de
identificaçáo que contenha foto

03. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

04. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.

IV- DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pordepósito em conta corrente até o 15o dia útil do mês subsequente,
contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal,
será necessário íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da Vencedora.

V DA DE APRESENT DA DECLARAC DE PLENO ATEN ENTO AOS

01. A declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçâo, que constituirá no
Anexo lll (Declaração Unificada) e deverá ser apresentada fora dos Envelopes no. 01 e 02;

02. A proposta e os documentos para habilitaçáo deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

T DE

03. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressóes técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador

ENVELOPE N'01

- Prefeitura do tríunicÍpio de Ribeirão do pinhal - pr
- Pregão Presencial:- no_ 078/2022.
- Empresa:
- CNPJ:
- Endereço: 

ÉnóÊôêin

ENVELOPE N" 02

- Preíeitura do tVlunicípio de Ribeirão do pinhal _ pr
- Pregão Presencial:- no O7B\2O22
- Empresa:
- CNPJ
- Endereço:....

DOCUMENTAçÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

04. Os documentos necessários à habilitaçáo deverão ser apresentados em o
processo de copia autenticada por tabelião de notas ou copia acompanhada
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

VI . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N. " í - PROPOSTA.

para

1.

a)

b)

c)

A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

Nome, endereço, CNPJ e inscriçáo estadual ou municipal da proponente;

Número do processo e do Pregão;

Descriçâo de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as
especificaçoes do Anexo I deste Edital;

d) Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte,
seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza;

e) No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do ICMS. Acaso prevista em
legislaçáo Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICMS;

f) O valor equivalente à isenção do ICMS, se previsto na legislação do Estado da proponente,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscal por ocasião do pagamento, e
não se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva;

g) Prazo para início dos serviços: de acordo com a ordem de serviços.

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N." 02 -DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

1.1 - HABILITAÇÃO JURíDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de
pessoa natural);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais,

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da dirãtoria em exercÍcio;

e) Decreto de autorizaçâo e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pãis,
quando a atividade assim o exigir;

f) Documento de identificaçáo contendo CPF e RG dos sócios/proprietários;

1.2 . REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (cNpJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF);

Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76. 968.064/0001 -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto certame;

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou
do domicÍlio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

d) Certidão de regularidade de debito junto ao Sistema de Seguridade Sociat (|NSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;

e) Alvará municipal de funcionamento;

0 Licença sanitária;

g) Certidão Negativa de Debitos Trabathistas (CNDT).

1.3 - OUALTFICÂCÃO F NÔM tcA - FINANCEIRÀ

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaçáo judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expediáa pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;

b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverâo ser apresentados os documentos necessários a
comprovaçáo desta condição.

í.4- OUTRAS COM PROVAÇÕES

Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato superveniente impeditivo
de habilitação, declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa,
enquadramento no regime de tributação de MEiEPP/MEI, declaração de não vÍnculo com servidor
pÚblico e Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre minuciosamente
os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos/ prestar serviços tidos como de
primeira qualidade, declaração de intervalo de lances, conforme documento constante do modelo
Anexo lll.

Na hipotese de não constar prazo de validade nas certidóes apresentadas, a Municipalidade,
através do Pregoeiro e Equipe de apoio, aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias
anteriores à data de apresentação das propostas.

01. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de interessados em
participar do certame, com duraçáo mínima de 30 (trinta) minutos.
02. ApÓs o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo cõm o estabeleúo no Anexo ll e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitaçáo.
03' A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o aténdimento das condiçÕes estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
Que náo atendam às especificações, prazos e condiçôes fixadas no Edital;
Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.

No tocante aos preços, as propostas seráo verificadas quanto à exatidáo das operaçÕes aritméticasque conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçóes no caso de eventuais erros. Ascorreçoes efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseaáas nas propostas das demais licitantes.

04. As propostas não desclasstficadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 1Oo/o superiores
como aquelas, que a cargo do Pregoeiro, se fizerem interessantes a dis puta.
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na cond ição definida na alínea
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 ). No caso
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, indepen
número de licitantes.

do

05. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate-de preços.
5 1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posiçâo na ordenação de lances, em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definiçáo compieta da ordem de
lances.
06. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao menor preço
do item, observada a reduçáo mínima entre os lances, conforme anexo Vl.07. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.
08. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não
selecionadas para esta etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as
selecionadas o último preço ofertado.
09. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oÍerta de menor valor com vistas à redução do
preço.
10. Apos a negociaçâo, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.
11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.
12 Eventuais falhas, omissÕes ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderãoser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre á nabititaçao,

inclusive mediante:
Substituição e apresentaçáo de documentos, ou.

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informaçôes.
121 A veriflcaçáo será certificada pelo Pregoeiro e deveráo ser anexados aos autos osdocumentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devrdamente
justificada.
12.2. A Administraçâo não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, nomomento da verificação. Ocorrendo essa índisponibilidade e nào sendo apresentados osdocumentos alcançados pela verificação, a licitante será inaoilitada.13. Para aferir o exato cumprimento das condiçoes estabelecidas no subitem 2.1 do item Vl, oPregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do
Estado do Paraná.
14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste Edital, a licitante será

habilitada e declarada vencedora do certame.
15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, oPregoeiro examinará.a oferta subseqüente de menor preço, negociarã com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificaÉ as condições de habilitaçáo e assimsucessivamente. até a apuração de uma oferta aceitável cujo auior aten«ja os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

lx-DoR ECURSO

01' No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata emotivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo cle 03 (três) dias parà apresentação dememoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razôes em igualnÚmero de dias, que comeÇarão a correr no térúino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
02' A ausência de rnanifestação imecliata e motivada da licitante importará a decadência dodireito de recurso.
03. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisáo ou encaminhá-lo
devidamente inform ado à autoridade com petente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

04. Decididos os recursos e
competente adjudicará o objeto do
05. O recurso terá efeito sus
insuscetíveis de aproveitamento.

X - DA AQUISIÇÃO

constatada a regularidade dos atos praticados, a a

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento
pensivo e o seu acolhimento importará a invalidaçáo atos

A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocaçáo,

.o.p'ar"."; à sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, no endereço já citado, para

assinatura do contrato e retirada de Autorização de Fornecimento.
Quando a Adjudicatária convocada não apresentar a situação fiscal regular, ou se recusar a retirar a

Autorização de Fornecimento, será convocada outra licitante na ordem de classificaçáo das ofertas, e

assim sucessivamente, com vistas à celebraçáo da contratação'

XI . DAS DISPOSICÕES FINAIS

01) - Fica dispensada a caução.
02) - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
03) - O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do

MunicÍpio.
04) Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposiçáo para retirada na Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no

endereço antes registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min às
11hggmin horas e das 13h00min às 17h00min horas, apos a assinatura do Contrato, emissáo do

Pedido de Compras e ainda, durante 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Extrato do

contrato.
05) Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregáo.
5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital - Sr. Pregoeiro Oficial da

Municipalidade, que decidirá no prazo de '1 dia útil.

5.2 - Acoihida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.
06)- Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Pregoeiro, bem como,
resguarda-se a aplicação subsidiária da lei 8.666/1993.
07) lntegram o presente Edital.

08)- Para dirimir quaisquer questôes decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Paraná.

do Pinh 10 de de

lh

ANEXO I Memorial Descritivo
ANEXO II Ítlodelo Referencial de lnstrumento de Credenciamento
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada. Declaração de ldoneidade, declaraçâo de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaraçâo de inexistência de empregado menor
no quadro da empresa, enquadramento no regime de tributação de ME/EPP/MEl,
declaraçáo de náo vínculo com servidor público e Declaração das condiçóes de entrega do
objeto e declaração que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se
comprometendo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade,
declaracáo de intervalo de lances

ANEXO IV IVIinuta de Ata Reqistro de PreÇos
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Enderêço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.bl - E-mail pmrpinhal@uol.com.!1 e compras.pmrpinhal@omail.co4
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P
ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO

LOTE 01 SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO
VALOR MAXIMO: R$ 6.

LOTE 02 SERVI Ços DE CoQUETEL (GRUPO CRIANÇA FELIZ)
VALOR MÁXI MO: 11 00

LOTE 03 SERV!ÇOS DE BUFFET (GRUPO MELHOR IDADE)
VALOR mÁXttvto: R$ í3

LOTE 04 SERV|ÇOS DE BUFFET (GRUPO SCFV)
VALOR mÁXttUlO: R$ í3.5

Validade da proposta:
Prazo para início dos serviços: de imediato após a ordem de serviços
Dados bancários da empresa:
Dados do responsável pela assinatura da Ata:

Obs.: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) lega! (is) ou procurador devidamente.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.0641000'l-42
Endêreço êletrônico yfww.ribeiraodopin - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e @

Unit. TotalItem Qtde Descrição
2.200,00 6.600,000'1 03

locaÇÕes
Salão com decoração, mesas e cadeiras para até 250 pessoas. (datas a
serem agendadas em DEZEMBROIâ0?1, MAíO E OUTUBRO DE2022l

Unit. TotalItem Qtde Descrição
44.00 '11.000,00Coquetel para café da tarde com o seguinte cardápio, contendo no mínimo:

mini hambúrguer, cachorro quente, pastel de vento de queijo e carne, quibe,
coxinha de frango, risoles de carne, bolinha de queijo, mini pizza, água 500
ml, reÍrigerantes diversos sabores e suco/polpa natural, picole de uva e de
chocolate. (PARA O GRUPO CRIANçA FELIZ CONFRATERNIZAçAO DE
FTNAL DE ANO DEZEMBRO/2o22 - DIA A SER AGENDADO)

01 250
pessoas

Unit. TotalItem Qtde. Descrição
54,00 13.s00,0001 250

pessoas
Buffet para almoço, com o seguinte cardápio: arroz branco, feijão, farofa
temperada, rondele de presunto e queijo com molho, pernil suíno fatiado,
rocambole de frango, 02 tipos de saladas, suco/polpa natural, refrigerantes
diverso sabores, e água 500m1. Sobremesa bolo de pote. (PARA O GRUPO
DE IDOSOS, CONFRATERNIZAÇÃO DE FINAL DE ANO DEZEMBROIaOz?
- DIA A SER AGENDADO)

Item Qtde. Descrição Unit. Total
54,00 13.500,0001 250

pessoas
Bufíet para almoço, com o seguinte cardápio: arroz branco, feijão, farofa
temperada, rondele de presunto e queijo com molho, pernil suíno fatiado,
rocambole de frango, 02 tipos de saladas, suco/polpa natural, refrigerantes
diverso sabores, e água 500m1. Sobremesa bolo de pote. (PARA O GRUPO
DE SCFV, CONFRATERNTZAçÃO DE F|NAL DE ANO DEZEMBRO12022 -
DIA A SER AGENDADO)

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO II
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MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a (nome da pessoa jurÍdica)..., CNPJ no..... ......, com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, credencia o (a) S(a)............,

portador da cédula de identidade RG no...... ...., expedida pela ........, outorgando-

lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregáo Presencial No. 07812022 JUNTO AO

tvluNtcÍpto DE RIBEIRÂO OO PINHAL PR, em especial para formular lances verbais, para interpor

recursos ou deles desistir; por este instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado,

investido dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para a efetiva representação da ora

licitante/outorgante, podendo firmar papeis e ou documentos; assinar compromissos; interpor recursos,

desistir; renunciar a direito, assinar compromissos e assumir qualquer tipo de obrigação em nome da ora

outorgante, sob as penas da lei.

Ribeirão do Pinhal Pr,_ de de 2022

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente/cargo - qualificação, RG, CPF, endereço)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.06410001-42
Endêreço eletrônico www.f!b,e]IAg!ap![balpf.,S9!.b! - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmroinhal@qmail.com
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ANEXO II!

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de APoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO PRESENCIAL no 07812022

OBJETO: registro de preços para possível contrataçáo de serviços de Buffet e coquetel conforme

solicitação dã Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nos da empresa , CNPJ:-declaramos para oS fins de

direito,naquatioimentolicitat.crio,sobamodalidadedePregão
Presencial N." 078/2022, instaurado por este município, que:

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inistração pública.

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEl, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e

assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que apos assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade;

0B) Que reconhece o intervalo mínimo de valores entre os lances de 2% do montante negociado.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2022.

Obs.: Esta deelaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico lyww.ribeiraodooinhal.pr.gov.bf - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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ANEXO IV

MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.". PREGÃO PRESENCIAL N." 043/2022.

Aos _dias do mês de _ de 2022 (_lJ_), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.'773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro,

casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa _ inscrita no

CNPJ sob no. _ com sede na Rua n.o _ - CEP: na cidade de _,Fone
Comercial (_) e-mail neste ato representada pelo(a) senho(a)
brasileiro (a), casado(a), _, portador(a) de Cédula de ldentidade n.o e inscrito (a) sob
CPF/MF n.o _, residente e domiciliado (a) na Rua _ na cidade de _, neste ato
simplesmente denominado GONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto
Federal n" 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçôes e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatorio Modalidade
Pregão Presencial no 07812022, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e
coquetelconformesolicitaçáodaSecretariadeAssistênciaSocial,obrigando-seo@-a
executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme
consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n.o
07812022, a qual fará parte integrante deste instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a contrataçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade e somente apos a emissão de
autorização devidamente assinada pelo Prefeito.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes

hipoteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, 'd' e § 5o, da
Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5", da Lei n. 8.666/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de e vigorará até 3111212022, podendo ser prorrogado
por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da Administração Pública
Municipal

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.er.oov.br - E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o 

- 
Ag. 

- 
- Banco 

-
o

15o dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientarque
junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da

licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em
NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊUCIE SOCIAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ:
17.382.18910001-27- Rua Antônio Rogério Rosa 1097 - complemento GRAS.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 6007-
000/1 003-98 2160 I 9-000 16049-934/90 65-7 1 8 t 907 2-949- 1 073390390000.

cLAUSULA SEXT A - DAS OBRIG ÂeÕes oo coNTRÂTÀNTtr

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitorio próprio, o fornecimento dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA§ETIIIJI/L DÂS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e serviços sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e serviços fornecidos;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais i Faturas;
f) Fornecer todos os materiais necessários tais como: copos de vidro, copos descartáveis, pratos de
vidro, pratos descartáveis, talheres, pratos de sobremesa, guardanapos nos serviços de Buffet (lote
01 e 02) e coquetel (lote 03).
g) Fornecer as mesas, cadeiras, arranjos, enfeites de mesa, som ambiente e local com capacidade
mínima para 250 pessoas nos serviços do lote 04.
A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por ate dois anos, bem como as sançÕes
que Lei impóe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:
a)0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'l . C NPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico Wy-W-.ttbefraedepjniê!.p_f..gs!.bI - E-mail plltpfotê!@ue!çoE.bI e compras.pmrpinhal@gmail.com
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CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre os serviços da presente licitação será exercida pela senhora MARLUCE
MARCELINO PECHIN COUTINHO
A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar serviços que não obedeçam às especificaçÕes, com o disposto no edital do Pregão
eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e

omissóes por parte da CONTRATADA,
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, especificações, condições e outros dados que fizerem
necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.
As determinações referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem
como a soluçáo de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de
contrataçáo e de execuçáo do objeto contratual
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva". (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçoes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçoes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execuçáo do contrato.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000142
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clÁusutl oÉcrme - oR neruúruqR e oa nesctsÃo

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de Íusão, cisáo e incorporação da contratada, a criterio exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSU LA DÉCI MA NDA - DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.6í, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93

CLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Presencial no 078t2022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPoSIÇÔES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legiálação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um so efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na
sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21to6t1gg3.
Ribeirão do Pinhal, _ de de2O22.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO IVUNICIPAL

CONTRATADA
CPF: XXXXXXXXX

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35s1 CNPJ: 76.968.06410001 -42
Endereço eletrônico !U{wiibeUaOOop14@fp1Say.bI - E-mait plOfp4te]@!el._ci!1-bl e compras. pmrpin hal(ôqmail.com



PREFEITURA MII]VTCIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO ^ LT,LIVÁ -

Ribeirão do Pinhal, 10 de agosto d e 2

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE tNtCtAL do processo licitatório modalidade PREGÃo PRESENCIAL07812022,

cujo objeto é o registro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e

coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.

Atenciosamente,

Ilustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

ffi

nÍ\ |\

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com
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ANÁl.t TDEMINUTADEEDITALECONTRATOADMINISTRATIVO
ao PRgcÃo N" o78lzz

coQUETEt

INTERESSAD O : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN CTE SO CTAL'

EMENTA: EXAME PNÉVTO DA MINUTA DO EDITAL DE TICITAçÃO T MINUTA

CONTRATUAL pARA EFEITOS »s êuNIpRIMENTo oo panÁCRAFO ÚNICO oo

ART. 3s DA 1gr NJ i.ã oot$.-pnrcÃo- TIPO: MENOR PREço' oBlETo: REGISTRo

DE pREços pr,ü-póííivsr cõoniiiúnçoo DE sEnvrços DE BUFFET E

1. RETATÓRIO.
Trata-sedeprocedimentolicitatórioencaminhadoaestaprocuradoriajurídicapara

exame e parecer au, Ái.,.rtas do edital e do contr"to '"f"t"":1i^ll*"ção 
na modalidade

pregão no o71lzo22, que tem por "b,",; 
iôiiiw, CSNTRATAçA9 DE SERvIÇos DE

BUFFET E 

"t":":r'r'r;l 
k" *roam entação haverá maio r di gressão acerca do proce dimento

licitatório em ePígrafe'

z. FUNDAMENTAçAO'
o pregão e regido pela Lei no^to.5zof zoo2 e, subsidiariamente' pela Lei n" 8'666193' os

requisitos " 
r"r"*-ãú"*udo, "" 

Íâr;;;p"."i0.i" da licitação foram estabelecidos no art' 3"

dalei n" ro.5zof zoo2, que assim dispõe:

Art.3eAfasepreparatóriadopregãoobservaráoseguinte:l-a
autoridade J;;;,ã"* iustificarà a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habjlitação, os criteriosde

aceitação das propostas, as ,a.rçoeí por inadimplemento e as cláusulas

docontrato,inclusiuecomfixaçãodosprazos-Parafornecimento;ll-a
definiçãodoobietodeveráserprecisa,.suficienteeclara,vedadas
especificaçõesQtl€,pore*cessi'as'irrelevantes.oudesnecessárias'
limitem u .o-i.,iitã, il - dos autos do procedimento constarão a

iustificativ" d; 
-a"n.tiçO.s 

referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveiselementostécnicossobreosquaisestiveremapoiados,
bemcomooo'çu-'"""to,elaboradopeloórgãoouentidadepromotora
da licitação, dos bens o' s""iços a serem licitados; e lV - a

autoridadecompetentedesignará,dentreosservidoresdoórgãoou
entidade p.o,,.,*oru da licitáção, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cula 
-aitibuição 

inclui' dentre outras' o recebimento das

propostas " 
I*..,, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,

bem como a habilitação e a adiudicação do obieto do certame ao

licitante vencedor' 
i'r''1n'l'§Àl'{frANAtRlz0N
' " i o'ul-r QU#t9n l;'l 

o' *

1



RIBEIR.ÃO DO PIHHAL
P-TEFE ITI.,ft^A EDE

Es?*E'O DO PÂ*'ANÃ

It

[.: "í-!A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos au

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame.

z.r Da iustificativa da contratação.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência,

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos a justiÍicativa para contratação é "realização de eventos comemorativos para

os ventos a ser realizados com os grupos da Bolsa Família, Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos, PAIF e Criança Feliz(...)J'

Quanto à legislação, a lei n" to.5zofzooz (art. 3o, inciso I) tambem determina que a
autoridade competente estabeleça de modo motivado, as exigências de

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no

EDITAL DE PREGÃO n" o78l2o22.

z.z Das exigências de Habilitação.
A Lei no ro.5zo/oz determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o

licitante está em situaçõ.o regular perante a Fazenda Nociono/, a Seguridade Social e o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

co.so, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeiro". Tais regras constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas.
Outra exigência da Lei n" ro.5zof zooz é que a autoridade competente defina os critérios

de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3', I).
A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas

propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação.
No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor

preço.

2.4 Dos recursos orçamentários e pesquisa de preços.
A Lei n" 8.66619j, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes da aquisição de bens, obras ou serviços a serem executadas no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

No caso em tela verifica-se que os pareceres financeiros assinados pelo Secretario da
Fazenda, bem como as pareceres atestando as dotações orçamentárias encontram-se anexos
aos autos, evidenciando adequação à legislação.

O valor orçado para a licitação totalizam Rs 44.6oo,oo, conforme pesquisa de preços
apresentadas pela equipe de licitação.

As empresas pesquisadas foram Iris de França Veiga, Camila Borges Orlandini de
Andrade Rosa, bem como procedeu à consulta deAta d" Regisir" ae y113s*{.effiN$..

.;:;,\ffi.J$i'"'
^"\§

\\

2
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2.5 Designação da Pregoeira e Equipe deApoio.
Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um

dentre os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições
incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

A portaria n" orof zozz, publicada no site oficial desta municipalidade em o4lolzo22,
constituiu comissão permanente de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana
Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade,
b)Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de
Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o
cargo de Técnico de Planejamento.

Outrossim, a portaria n"orr/2o22 nomeou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal

Melhem Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores
Públicos Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos.

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além

das cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da
Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor
do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto
do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei
no 8.666, de 1993, f) Obrigações da contratada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da
vigência e execução do contrato; i) Classificação orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalização
do contrato; l) rescisão; m) Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do
Pinhal-PR.

Assim, no que se refere a Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém
os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei no A.666lgl.

z.7Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.
No caso do Pregão, o limite e de oito dias úteis, conforme dispõe o art. 4o, inc. V da Lei n'

rc.5zof oz, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

t. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, manifesto-me pela regularidade formal da MINUTA DE EDITAL

E CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO N" oz81zz

S.M.J, é o parecer.
Ribeirão do Pinhal-Pr, ro de agosto de zozz.

Rafael
OAB/PR n

J

-)

Dpto.

o ;ÀNT
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Circulàçáol

Abàtiá | Andirá I Aíapoti I Bandeirantes I Barra do Jacàré lCâmbaÍá Carlópolis I

Consêlh€iío Àtrâirink I Figueira I Guapiramô I lbaiti

Itambaracá | Jàboti I lã(ãrêzínho JàguâÍiaíva I Japirâ I Joàqúim Távo.a JundÍaÍ

do Sul I Pinhalão I Quatiguá | Ribeiráo Clàro Ribêiráo do Pinhàl I Salto do

ItaÍaré l5ôntanà do ltararé

5anto Antônio da Platina I Sáo ,osé da Boa Vista I Sengés

Siqueara Campos I Tomazina Wenceslau Bráz

TRIBUNA DOVALE Íibunâ&valel@hâil..om
rib!nâ&vale@uol..om.b'

(41)9%r985

p

PRaPEIflTRÀ TUf,rcIPAL DT RÍAEIXÀO CLARO

PORTARIA N. O í.251, DE í I DE AGOSTO DE 2022.

Promove Poí Pmgressão
horizonlal a seruidora mlnicipal
Thais Cristhiane Baggio

PaschGl, consoanle Íedação dos

ans. 24 e 25 da Lei

Complemênhr n." 091/2014-

o pREFElro MUNICIPAL DE RIBÉtRÃo cLARo, ÉsrADo oo PAUNÁ
u$ndo ds aribuiÉes quo lhe sáo @nleddas pelo ad. 60 da Le' O'gániÉ Municip^al'

@nsideÍando a solicilaçâo @nsbnre do Prcledo n." 3372t2o22' de I & agosto dê 2022

aoresenlada oela seMáora Tnâise Cn§lhEne Bâggio Pascnoàl: consioerando o disooslo los
àn.. z+ 

" 
zs o, r", co.dêmênEÍ n.'091 de 16 de dezembro de 2014' que disoóe sobre o

Ét"no a" frp.goa, Câreiras e Vencimenlos dos SeNidores perlenentes eo Quadro de

Pessoel Eíelivo d; Administaçáo DiÍeia do Municipio de Ribeiíâo Claro'

RÊSOLVE

aÉ 1ô. Prcmovêí poÍ píogre$ão horizontal a sêNidora municipal Íhabê
Cíisthiânê Baggio Pascboal, mâlrículâ 126t3 @upanle do empíego de Enfemeiro' à

,"terenci" saaiãt rês dâ clâsse B do Grupo ocupacionâl de careira Nível Supêdor V

(GOCNS V), @Ígspondsnte ao p6icionamsnto dG sruidores que além do rquisito minimo

àà ro-uúo pâra o exercício do emprego, comprovar a Íeahaçao--d€. cuÍso de

Esoeciahz;cáo em nlvel de Pós_GÍaduação @m €rga horáriâ minima de 360 (keentos e

*i.entat Àoras. telaconado @m a área de atuação, em entidade reconhecida e

crêdenciâda pêlo MinístéÍio da Educação.

Art. 2 A prêsente PorlaÍia enlra em vigor nâ dala de sua public?ção, sudindo

seus eíeitos ínanceiros a panÍ de 1o de selembro dê 2022, revogadas âs disposi@es em

@ntário.

EdiÍício da Prefeiturâ Municipal de Ribeirâo Claro, Estado do PâÉná, em 1 1 de

êgosto de 2022.

FÂBlo oLNEIRÂ DE Lucca
sEcRETÁRto riruxlclPAl DE aDMlillsrRAçÃo E FlxaNçAs

hd.ru6ü,nr.ffi

!.ahà hnlltd & &hLhth. tur(..
W6bfth.rgtun4
cpúro@.M:@lt*.r@
!{4tudt.kbÊsb

@
frffiRÃe

ctÁm$W

JOÃO CARLOS BONATO
PRÊFEITO MIJNICIPAL

I.IUNCiPlo DE CAIÊARÁ- PR

PREGÃO ELETRÔNrcO IIí2022

OBJETO: CONTMTAÇÂO DE EMPRESA OUE FORNEÇA SERVIÇOS TÊRCEIRIZAOOS PARA OS

CARGOS DE RECEPCIONISTA, SERVIÇOS GEMIS E COZINHEIRO(A).

RECÉBIMENTO OAS PROPOSTAS| 26/0&2022 até às 0g:00h.

tNlcto DASESSÂo: 26/08/2022APARTIR oAS m:01h

LOCAL: M.dl@mPBs.oru.br
DISPÔNIBILIDADE DO EDIÍAL:

REQI.JISITADO, GRATUITAMENTE, PELO E_MAlLr municipioGmbâÍa@gmail'com, dispdivêl no Ponâl

TrânspaÉncia e no site ww.bll@mtras.org.br

Cambaíá, 11 de âgoslo de2022

P16Íêiio

EFMTO DOS CONTRAÍOS PROVENIENÍES OO PREGÂO ELEÍRôNICO N'722'022 (PTRC)

CONTMTÀNTE: PRETEITURA üUNICIPAL DE RIBÊIRÃO CLARO

CNPJ 75.49.579/0001 73
ã6rmrieiri, rÚnm uJNrcrFAL oE sAúDt Do MUNIcÍPro DE RIEFIRÀocuRo

C{PJ: 09.2m.008/000 1 -08

OUETO: A posivêl@niÉiâÉo de s€!Íoautomolivo, pãrâ @bedÚradêvêicÚlGquê @mpõ€m a ftola

mu.iciFl, Frum peridode 12 (doze) meses.

ucÊtcla: 12 do ãgostode 2.022 a 11 de agGto dê 2023

coNÍmTo No r20l2,22

CONÍMTADA: GENTE §EGUMDOM S,A'. CNPJ: 90,180'605/@01'02

VÂLOR: RS 28.297.69 (linte e otro mll duzenlos e noventã e selá reais e s6sentae nove @nlavos)'

GoERATO Nô t2í2.02

GSTRATDA: PORIO SEGURO CIA OE SEGUROS GEMIS 'CilPJ:61-198 1&/0001$0

V LOR: R$ 15.130,@(quiuê mil @nloetuinla reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ
ESTADO DO PARANÁ

Âv &ási 1 229 - Câmbaá_PR - CEP S340m - {S) 3532-3535

Ê'ro1: ôemba€or@nrâi cm

PORTARIA Nc 20312022

JOSÉ SALIM HAGGI NETO, PreÍeito Municipal dê cambará, Estado do

Paraná. usando de suas atribuições legais, conÍeridas pela lei orgâni€ do

Município.

Considorando o teor da Súmula 473, do Supremo

TÍibunal Federal.

Considerando a supremacia da Administração PúbliÉ na

instauraçáo, condução e en@Íamento dos pr@edimentos administrativos' nos

termos do artigo 157 e seguintes da Lei l.4unicipal 1.191/2001' em tralando-se

de procedimentos promovidos por êste Municipio de Cambará.

RESOLVE:

Att' lo R€vogar, a PoÍlana 19612022. publi€da na de

Edição n" 4.1612 de 04 de agosto de 2022, do JoÍnal Tribuna do Vale.

AÍt. ?. O presente ato entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-§e. Cumpra-se

cabinete do PreÍeito Municipal de Cambará, Estado do Paraná, em 10 de

agosto de 2022.

PÍocêsso n" 1373/2022 -Sêcrehria tunlclFl Educâçáo e Cultuíâ

Homdqo paE lodos os flns de dkeito, o obielo da ln€xigibilidade de Licilaçáo n' Ul2O22 à emprcsa

vêncêóoraPINHEIROEFAR|ALTOAMEinscrilanoCNPJ04.SSO.1S5/0001'27 tendo@mooqebde

coNÍRAÍAÇÃO OE EMPRESA PARAPRESENTAÇÂO CULTUUL. CONTAÇÂO DE HISTÔRIAATroVÉS

DE CAUSOS NA 3a FÉL|C 2022. O valor global é de RS 3-600,00 (tôs mil e sis@nios reais) e êslá em

mnÍmidade com oAdigo 25 lnciso lll, da Lei Fêd€ral n" 8.6ô6€3 ê suâs ahêÉFes'

Cambara, 12 dê rysto de 2022.

JosÉ sÂLlM HAGGI xÉÍo

JosÉ sALtM HAGGT NETo

&
HíffiÃoc!-an$

OE

Rbsfão Clâo-Pr, l1 de agoslô dé 2.022,

Jaquêllne & Oltuêlra Ba.áo

úrd.. rbrn
o.@-.i .. u@r ! cdtnrd

I..ldôÀ-,.dk.h.,
o.rero@ tÚx,ldl.4r@

AVISo oE LlclÍAÇÁo - Pregâo PÍesencial no. oTEl2o22 ExcLUSlvo PARA MEI/ME/EPP (LC

14712i14). EN@NIÉ.SE AbdO NA PREFEITURÀ MÚíIICIPAL DE RIEEIRÃO DO PINHAL_ ESÍADO

DO PARANA, pr@ss licilatório nâ modalidâdê Pregão, do tipo menor prêçogloMl poÍ LOTE. cuio obieb é o

regisfo de prcços pâÍa Psívêl contatâÉo de seruiços de 8uíet e coquelel @nfome $licibçâo da SecÍêbÍia

de Assisláncia Smial- A reâlizaçâo do pregáo presoncial sêrá no dia: 26/0&2022 a padk das 09h00min, na

sede da Prefeitúa MunicipâI, lo€lizada à Rua Parâná, no 983 - Cênlo, em nos Municlpio O valôr lolal

estimado paÉlal@nrâhção sá de R$4.600,00 (q@rentr êquaft mileseis@ntos reais)' Oedilalna intsgÉ

êslârá disponível paÍâ mnsulh e Íêlimda medianlê pagâmniodetâxe noendêrcçôsupía, iunlo ao Selorde

licibçoes, de *gunda a sôÚfeiÉ, no hoÍáio das Oghoomin às 11hoomin e das 13h30min às 1fi3omin e no

êndêíe@ êlêtónimww.rbêiEôdopinhal.pr.goybr.tuâulônlieÉes e rcdeá ss rcalizâdG poríunciÔnánÔ

da adminiskaÉo aoles da sessâo d€ julgamenlo Ribúâo do Pinhal, 1 0 de agoslo d€ 2022 Fayçal Mêlhem

Junior-

Dl§Fne lf 5112022

PÍdesso n'í061/202- Sêcíshria Municipâl de Educâção o Cultua

Homologo paÍa todos osfnsde dfeib, o obieloda dispensa deLicibçao n" 51/2022, à empresa vencedora

CÂRLOS HENRIOUE FLORIANO 07558231922, if,silla no CNPJ] 29.540.429/0001-53 têndo com obielo

d6 CoNÍMTAçÃO DÊ EI,4PRESA PARÂ CONFECçÂO DE PAINEIS DECORATIVOS O vâloÍ gbbâl é dê

R$3.550,00(hêsmilquinhenlosednquenbreais) eesÉêmconfomdade@moAÍ'24,lncisoll'daLei

Fêddaln" 8.666/93 ê sues allerâ@s

CambaÍâ, 11 de apslode 2022

JosÉ sfllil HÂ6Gl t{ETo

ÍoilaoaDE PREçO im022
OEJEIO: CONTRATAçÃÔ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE BASE

DEscENTR{taDADo saMU 192, No BAIRRo saNTAERciLla

ABEmURA: 3108/2022 ÀS 09H

LocAL:AV BRASIL. 1.229. CENTRO.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL, GMTUTTAMENTE, PELO Ê'MAIL: municiPiGmhG@gmâilmm e

Potul Tran§pâÉncia.

câmbará, 1 2 dê 4oslo dê 2022

JOSE SALIT HAGGI XETO

DE

lnêxlgibillddê N' 33/2022

Poc6so nô 1251/2022 -s*râtana Municipal Êducâ!áo 3 CultuÍâ

ObJEIO AOUISçÃODETESTEWI$ IVPAMATENDERASECRETARIAMUNICIPÂLDE

CULTUM-
Homdwo paG ldos os ftns dê dr€ilo, o djêlo da lnexigibilidade dê Licibçâo 1o 3312022 à

ANA SALOMAO BOSOUE - COMERCIO DE LIVROS LTDA EPP if,§crita no CNPJ sob o

ren6 @mo obielo a 4uisiFo dê têsle Wlsc IV pâG atender a Sêselara Municipal

e CunuÍa. Com o valtr gloMl de R$ ô.656 00 (seis mil, sêis@nbs ê cinqsenb e sêis 
'êais)

@níormidadê6m oAdigo 25 hci§o l, da Lei Fderal nÔ 8.66ô/93 e suas alteÉçôes

câmbãÉ, 12 de agosto de 2022.

JOSÊ SÂLIM HAGGI NETO. PTOf€iIO

o Diário dà no§ Í«ião_ tondâdoem àqÔetÔ de 19s

Tv EdiloE e Úáfê EiEli
CNPJ 23 454r59/M l -2 I

Mrrü RuâAnlônbd€GíbMlà5b 138

P!ÍqleMsb al€Ê-9ntoanlóniodaããtnà PR

FodFôt43-35YIl l4
lmpdsãoeFoldito

IDfrORAT 6RAÊI(A PASANA. PFESS
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br/diorioaficiol
;,1

il
u'ffi* PnEtElruRÂ DE
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AVISo DE LICIT,IÇÃo - pnncÃo rRESENCIAL N". 078t2022.
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014) , 

r

CONtTA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE NTBETRÃO DO PINHAL - ESTADO À,O PARANA.
processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por LOTE, cujo objeto é o registro de

preços para possível contratação de serviços de Buffet e coquetel conforme solicitação da Secretaria de

Assistência Social. A realizaçáo do pregão presencial será no dia: 2610812022 a partir das 09h00min, na sede da
Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total estimado
para tal contratação será de R$ 44.600,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos reais). O edital na íntegra estará
disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor"de licitações,
de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 1lhOOmin e das 13h30min às l5h30minfti no endereço
eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e poderão ser realizados por funcionário da

administração antes da sessão de julgamento.

Ribeirão do Pinhal, 10 de agosto de 2022

Fayçal Melhem Chamma Junior
Pre M

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma
dioital ooTJULIANOZACARIAS zÃcnnins, 

;

FERREIRA:0501 4 FERRETRA:(,{1+ot os43' 
Dados:2021'.b8.11

610943 2o:34:02-03'oo'

i

t!'
ii '

Dirírio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dâ garantia da autentiçidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968 .064 10001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) ;3 55 I -8300
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PREFEITT]RA MUIUICIPAL DE RIBEIEÃO DO
. ESTADO DO D LN,INÁ -

PRESENCIAL N.O 078/2022

Ao vigésimo sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (2610812022), às

nove horas 1õSnOOminl na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do
paraná, em sessão públíca, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem Chamma

Junior, para proceder ao credenciamento das empresas e seus representantes interessados em

participar do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial no.07Bl20Z2 tipo menor preço por

item, cuio objeto é o registro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e coquetel

conforme solicitaçáo da Secretaria de Assistência Social. Aberta a sessão de credenciamento,

apresentaram-se para credenciamento as empresas e seus representantes conforme abaixo

descriminado:

Com o término do prazo estipulado e após o credenciamento dos interessados conforme rege

a Lei, dou por encerrada a sessão de credenciamento das empresas interessadas em participar do

presente Pregão Presencial

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE

IONE DE FRANçA

EMPRESA N.O 01 EMPRESA N.O 02
Nome: CAMILA BORGES ORLANDINI DE

ANDRADE ROSA
Nome: IRIS DE FRANçA VEIGA

Endereco: RUA ANTONIO ROSA 454
Cidade: RIBEIRAO DO PINHAL. PR

Credenciado: CAMILA B. O. DE A. ROSA Credenciado: IONE DE FRANçA CAMARGO

RG n.o: 8.726.974-4 SSP/PR RG n.o: 5.741.758-7 SSP/PR

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043
E-mail : pnrrpinhal@uol.com.br

) 3ss1-8300

NAln
í\r\n\.\

\r \ \\\\ \ \ t

N N\

ENdCTCCO: RUA SINÉSIO BORGES 885
.PR



CAMTLA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952
CAAGITA FESTAS

CN PJ : 22.532.7 6210001 -7'l
R SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885, JARDIM ESPLANADA. RIBEIRAO DO PINHAUPR

36

ANEXO II

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 0529í28í952, CNPJ

no 22.532.76210001-71, com sede na R SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885, JARDIM ESPLANADA -
RIBEIRÃO DO PINHAUPR, através de seu representante legal infra-assinado, credencia a Sra CAMILA

BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA, portador da cédula de identidade RG no 8.726.9744,

expedida pela SESP/PR,, ouúorgando-lhe píenos poderes para representá-la na sessão pÚblica do

pregão presenciat No. 078/2022 JUNTO AO MUNICÍpIO Oe RIBEIRÃO DO PINHAL PR, em especial

para formular lances verbais, para interpor recursos ou deles desistir; por este instrumento e na melhor

forma de direito, fica o ora credenciado, investido dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para a

efetiva representação da ora licitante/outorgante, podendo firmar papéis e ou documentos; assinar

compromissos; interpor recursos, desistir; renunciar a direito; assinar compromissos e assumir qualquer

tipo de obrigação em nome da ora outorgante, sob as penas da lei.

Ribeirâo do Pinhal Pr,17 de Agosto de 2022

DINI DE AN
Representante legal,

RG sob n" 8.726.9744.
CPF/MF sob no 052.912.819-52.

R SINES]O DE ANDRADE BORGES,885, JARDIM ESPLANADA
ntaelRÂo Do PINHAUPR

tf

Rua Paraná 983 - - CEP: 86.49G000 - 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E'mail € comprâs.pmminhal@omail.com

!
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4*#,§,
JUNTÀ COMERCIAL

DO PARANÁ

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junla Comercial do Estado do Paraná

5K

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Hegistro de Empresas Mercantis - SINREM

Çsrtificamos conslam dos documentos aÍquivados
nesta nâ dala da sua

Obleto
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - PHOMOTOR OE EVENTOS, INDEPENDENTE..
COMERCIO VAREJISTA DE BRINOUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS - COMEBCIANTE INDEPENDENTE OE BRINQUEDOS E ABTIGOS
BECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS PARA FESTAS E NATAL - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE PRODUTOS PARA

,,:ESTAS E NATAL. SERVICOS DE ALUGUEL DE MOVEIS E UTENSILIOS, INCLUSIVE PARA FESTAS. LOCADOR DE MOVEIS E UTENSILIOS,
INCLUSIVE PARA FESTAS, INDEPENDENTE

Esta certidáo foi (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua ', com o código TSGBNFO7

l lillil ilil il ril ilrllJil[uJl[u[[ülilr ilril ilril ilil |lil

Nome Émpresarial: CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE HOSA 0529128í952

Nalurêza Juridica: Emprcsário (lndividual)

Protocolo: PRC221?51731 O

NIRE (Sede)
41 803334765

Arqulvamento do Ato dê lnscrlção
2710512015

lníclo de Atlvidade
2710512015

Endereço Completo
Rua SINESIO DE ANDRADE BORGES, N,885, JARDIM ESPLANADA-Ribeiráo do Pinhal/PR- CEP86490-000

Capital
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Porte
MEI (Micro Empreendedor

lndividual)

Último Arquivamento
Data
11t05t2022

Número
ME9565988í

Ato/eventos
002 I 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAI=),

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresárlo: CAMILA BORGES OR
ldentidade:
87269744
Eslado civil:
NÃO INFORMADO

1de1

I

I

CNPJ
22.532.76,/0001-71



s REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDrcA

NOIilE EMPRESARIAL

CAM I LA BORGES ORLANDINI DE A NDMDE ROSA 05291 281 952

DO ESTABELECIMENIO (NOME DÉ FANIASIA)

CAAGITA FESTAS

PORTE

ME

DA ATIVIDADE PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

DAS ATIVlDADES

77.29-2-02-Aluguelde móveis, utenslllos o aparelhos de uso doméstico e pessoal; lnstrumentos musicais
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriorments
47.63-6-0í - Comércio varejista de brinquedos ê artigos recÍeativos

E DESC DA NATUREZA

213-5 - EÍnpresário (lndividual)

LOGRADOURO

R SINESIO DE ANDRADE BORGES
NÚMERO

885
COM PLEM ENTO

CEP

86.490.000
BAIRRODISTRITO

JARDIM ESPLA}.IADA
MUNICIPIO

RIBERAO DO PINHAL

ENDEREçO

cAAGlrA FESTAS@ OUTLOOK COM
TELEFONE

(43) 9952-8657

ÉNTE FEDERATI\ÁC R

CADASTRAL

ATIVA

DATA DA CADASTRAL

27t0512015

MOTIVO DE CADASTRAL

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DATA oA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo oE tNScRtÇÃo

22.532.762t0001-71
MATRZ

coMpRovANTE DE INSCRçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAIA DE ABERTURA

27t05t2015

UF

PR

151081202213:50

Aprorado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia '15/08/2022 às í3:50:08 (data e hora de Brasília)'

ja

Página: 1/í

1t1
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Gertificado da Gondição de
M icroem preendedor I ndividual

Empresário(a)

Nome Civil

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE
ROSA

CPF

o52.912.819-52

CNPJ Data de AbeÉura

22.532.762t0001-71 2710512015

Nome Empresarial

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952

Nome Fantasia

CAAGITA FESTAS

CapitalSocial

10.000,00

Situação CadastralVigente Data da Situação Cadastral

ATTVA 2710512015

Endereço Comercial

CEP

86490-000

Bairro

JARDIM ESPLANADA

Logradouro Número

RUA SINESIO DE ANDRADE BORGES 885

Munícipio UF

RIBEIRAO DO PINHAL PR

Situação Atuat

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
1o período 2710512015

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Em localfixo fora da loja

Ocupação Principal

Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçÕes e festas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Locador(a) de móveis e utensílios, inclusive 7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso
para festas, independente doméstico e pessoal; instrumentos musicais

comerciante independente de brinquedos e 476g-6t01- comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
artigos recreativos
Comerciante independente de produtos para 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados

festas e natal anteriormente



lJi-"
,\I E)t-v

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos; autorizo a-realiiaçâo de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de

veiinóaçao da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento

dos reqlisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Reõponsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa'

Este CertiÍicado comprova as inscriçÕes, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual. A

sua aceitação está condicionada à vôrificação de sua àutenticidade na lnternet, no endereço: httos://mei-receita.ecgnomia.oov.br/ceÉiflcado

Certificado emitido com base na Resolução no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

efeNçÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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IRIS DE FRANCA VEIGA 573831 46972
IRIS FRANCA EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 35.476.51 í/000í -69
R ANTONIO ROSA, 454, CENTRO - RIBEIRAO DO PINHAUPR

AlrExo r- MEMoRTAL DESCRTTIVO

LOTE 01 SERVTçOS DE ORNAMENTAÇÃO
VALOR MAXIMO:

LOTE 02 SERVI ços DE GOQUETEL (GRUPO CRIANçA FELIZ)
VALOR MÁXI MO: í í.000

LOTE 03 SERVIçOS DE BUFFET (GRUPO MELHOR rDADE)
VALOR MAXIMO: 1 00

LOTE DE BUFFET (GRUPO SCFV)
VALO í3

Validade da proposta: 60 dias
Prazo para início dos serviços: de imediato após a ordem de serviços
Dados bancários da empresa: BANCO DO BRASIL S.A

AGENCIA: 0652-1
CONTA POUPANÇA: 1 0.995-9

Dados do responsável pela assinatu

legal,
RG sob no 4.'177.79'l-5

CPF/MF sob no 573.831 .469-72.
R ANTONIO ROSA,454, CENTRO

NIEEINÃO DO PINHAUPR

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06410001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol,com.br e compras.pmroinhal@qmail.com

Item Qtde Descrigão Unit. Total
01 03

locaÇões
Salão com decoração, mesas e cadeiras para até 250 pessoas. (datas a
serem agendadas em DEZEMBROI?0?1, MAIO E OUTUBRO DE2022l

2.200,00 6.600,00

Item Qtde. Descrição Unit. Total
01 250

pessoas
Coquetel para café da tarde com o seguinte cardápio, contendo no mínimo:
mini hambúrguer, cachorro quente, pastel de vento de queijo e carne, quibe,
coxinha de frango, risoles de carne, bolinha de queijo, mini pizza, água 500
ml, refrigerantes diversos sabores e suco/polpa natural, picolé de uva e de
chocolate. (PARA O GRUPO CRIANçA FELIZ CONFRATERNIZAçÃO DE
FINAL DE ANO DEZEMBRO 12022 - DIA A SER AGENDADO)

44,00 11.000,00

Item Qtde. Descrição Unit. Total
01 250

pessoas
Buffet para almoço, com o seguinte cardápio: arroz branco, feijão, farofa
temperada, rondele de presunto e que'rjo com molho, pernil suíno fatiado,
rocambole de frango, 02 tipos de saladas, suco/polpa natural, refrigerantes
diverso sabores, e água 500m1. Sobremesa bolo de pote. (PARA O GRUPO
DE IDOSOS, CONFRATERNIZAçÃO DE FTNAL DE ANO DEZEMBRO/2o22. DIA A SER AGENDADO)

54,00 13.500,00

Item Qtde. Descricão Unit. Total
01 250

pessoas
Buffet para almoço, com o seguinte cardápio: arroz branco, fe'ljão, farofa
temperada, rondele de presunto e queijo com molho, pernil suíno fatiado,
rocambole de frango, 02 tipos de saladas, suco/polpa natural, refrigerantes
diverso sabores, e água 500m1. Sobremesa bolo de pote. (PARA O GRUPO
DE SCFV, CONFRATERNTZAçÃO DE FTNAL DE ANO DEZEMBRO/2ü22 -
DIA A SER AGENDADO)

54,00 13.500,00

,t"'ha

tt
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Certificado da Condição de
M icroempreendedor lnd ividual

Empresário(a)

Nome Civil

IRIS DE FRANCAVEIGA

CPF

573.831.469-72

', ,. i

CNPJ

35.476.511/0001-69

Nome Empresarial

IRIS DE FRANCA VEIGA 57383146972

Nome Fantasia

IRIS FRANCA EMPREENDIMENTOS

CapitalSocial

5.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

11t11t2019

Data de Abertura

1111112019

-'Endereço Gomercial

CEP

86490-000

Bairro

CENTRO

Número

454

UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

PerÍodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
1o período 1111112019

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Em local flxo Íora da loja, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de calçados

Atividade Principal (CNAE)

4782-2101 - Comércio varejista de calçados

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de artigos de
armarinho
Locador(a) de objetos do vestuário, jóias e
acessórios, independente
Comerciante independente de bebidas
Churrasqueiro(a) em domicílio independente
Locador(a) de equipamentos recreativos e
esportivos, independente
Transportador(a) escolar independente

Atividades Secundárias (CNAE)

4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho

7723-3100 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios

4723-7100 - Comércio varejista de bebidas
5620-1102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

7721-7100 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

4924-8100 - Transporte escolar

!ô-

Logradouro

RUAANTONIO ROSA

Munícipio

RIBEIRAO DO PINHAL



Organizadoi(a) de excursÕes em veículo
próprio, municipal, independente
Fabricante de calçados de borracha, madeira e
tecidos e fibras, independente

Marmiteiro(a) independente

Transportado(a) intermunicipal coletivo de
passageiros sob frete em regiáo metropolitana,
independente
Comerciante independente de produtos para
festas e natal
Proprietário(a) de restaurante, independente
Locador(a) de móveis e utensílios, inclusive
para festas, independente
Proprietário(a) de casas de festas e eventos,
independente

4929-9103 - Organização de excursões em veículos rodoviários
próprios, municipal
'15394/00 - Fabricação de calçados de materiais náo
anteriormente
5620-1104 - Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para consumo domiciliar

4929-9102 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros,
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não
anteriormente
561 1-2101 - Restaurantes e similares
7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso
doméstico e pessoal; instrumentos musicais

8230-0102 - Casas de festas e eventos

sr-Ê



,Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos san
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso
espaços públicos; autorizo a realizaçáo de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para Íins
verificação da observância dos reÍeridos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do MunicÍpio poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: httos://mei.receita-economia.oov.br/certiÍicado.
CertiÍicado emitido com bese na Resolução no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
LêgalizeÉo de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENçÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

c cl-Ê
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

35.476.51 1 /0001 -69
MATRIZ

COMPROVANTE íerr.r'§tnrçÃo Ê ôe §tfueçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

't1t1112019

IRIS DE FRANCA VEIGA 57383146972

IRIS FRANCA EMPREENDIMENTOS
PORTE

ME

E

47.82-2-01 - comércio varejista de calçados

15.394{0 - Fabricação de calçados de materlals não especificados anteriormente
17.29-242 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstlco e pessoal; instrumentos muslcals
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormênte
47.23-7{0 - Comércio varejista de bebidas
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regimê de fretamento, intermunicipal, lnterestadual e

i nternacional
82.30-0-02 - Câsas de Íestas e eventos
77 .21-l -Oo - Alugtrel de eqtlipamentos recreativos e esportivos
49.24-8-00 - Transporte escolar
56,20-1-04 - Fornecimento cle alimentos preparados preponderantemente para consumo domicillar
56.20í-02 - Serviços de alimentação para eventos e íecepções ' bufê
49.29-9-03 - Organização de excursóes em veiculos rodoviários próprios, municipal
47.55-5-02 - Comercio varejista de aÉigos de armarinho
77.23-3{0 - Aluguel de obletos do vestuário, Jóias e acessórios

DICA

213-5 - Empresárlo (lndividual)

R ANTONIO ROSA
NUMERO

454
COI"4FLEIúEN'IO

BAIRRO/DISÍRIÍO
CENTRO

lfiuNrEfPro--'
RIBEIRAO OO PINHAL

DToGoMARCELODESOUZA@BOL.COM.BR (43) 3559-í236

ATIVA

DATA oA SIÍUAÇÃO CÂDASTRAL

11t1112019

ESPECIAL

CEP

86.490-000

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24t08t2022 às 14:55:1í (data e hora de Brasília).
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CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 0529128í952
CAAGITA FESTAS

CNPJ : 22.532.7 62t0001 -7 1
R SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885, JARDIM ESPLANADA - RIBEIRAO DO PINHAUPR

ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO

LOTE 01 SERVIÇOS DE ORNAMENTAçÃO
VALOR MÁXIMó: R$ 6.600 00

LOTE 02 SERVIçOS DE COQUETEL (GRUPO CRIANÇA FELIZ)
VALOR MÁXIMO: R$ 11.OOO 00

LOTE 03 SERVIçOS DE BUFFET (GRUPO MELHOR IDADE}
VALOR MÁXIMO: RS 13.500 00

LOTE 04 SERVIçoS DE BUFFET (GRUPO SCFV)
VALOR MÁX|MO: R$ í3.500

f

Validade da proposta: 60 dias
Prazo para inÍciô dos serviços: de imediato apÓs a ordem de serviços

Dados bancários da empresa: BANfi3,i33#,.'. t o

CONTA CORRENTE: 18.3784

Dados do responsável pela assinatura da Ata:

BORGES ORLANDINI DE ANDRAOE ROSA,
RêPresentante legal,

RG sob n" 8.726.974-4.

CPF/MF §ob no 052.912.819-52.
R SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885' JAROIM ESPLANADA

RlBEIRÃo Do PINHAUPR

Item Qtde Descrição Unit. Total
01 03

locaÇões
Salão com decoração, mesas e cadeiras para até 250 pessoas. (detas a
serem agendadas em oEZEMBRO/2021, MAIO E OUTUBRO DE 2022)

2.200,00 6.600,00

Item Qtde. Descrição Unit. Total
0'1 250

pessoas
Coquêtel para café dâ tarde com o seguinte cardápio, contendo no mínimo

pastel de vento d Ibem n hambúrg uer cachorro quente quelJo e carne qu

coxtnha de frango de bo linha de que U o m n pizza asU a 500
m reÍrig Íantes d tversos sabores e suco/po pa natura picole de uva e de

AO DEchoco late (PARA o GRU PO cRIANçA FELtz coN FRATER N Aç
F NAL DE ANO DEZEM BROt2022 DIA A SER AG E N DADo

44,00 11.000,00

Item Qtde D o Unit. Total
01 250

pessoas
Buffet paÍa almoço, com o seguinte cardápio: arroz branco, feíão, farofa

temperada, rondele de presunto e queijo com molho, pernil suino fatiado,

rocambole de frango, 02 tipos de saladas , suco/polpa nalural, refrigerantes

diverso sabores, e água 500m1. Sobremesa bolo de pote. (PARA O GRUPO
DE IDOSOS, CONFRATERN
- DIA A SER AGENDADO)

tzAçÃo DE FINAL OE ANO OEZÉMBRO|?022

54,00 13.500,00

Item Qtde. Descr ão Unit. Total

01 250
pessoas

Buffet paÍa almoço com o segur nte cardápio aÍloz branco feijáo farofa

temperada ron dele de pres unto e queiJo com mol ho pe Ín
refrigrocambol de ircngo 02 tipos de suco/p o pa eÍanteS

RU POdiverso sabo reS agua 500m õob remesa bo lo de pote ( PARA o G

coN FRATER N rzÂÇÃo oE F NAL D E ANo D EZÉMBRO12022

DIA A SER AGENDADO

54,00 13.500,00

Rua Pâraná 983 - Centro- CEP:86.490-000 - Fon €: (43)35s18301. CNPJ: 76.968.064/000142

Endereço 6letrônico www.ribeiraodooiÍlhal.Dr.oov.br _ E_mail Dmroinhalôuol com'br 6 compras.pmroinhâl@omail-com

risoles carne,

fatiado,suino
natural,saladas,

OE SCFV,



- ENVEreEF {'gt-
- Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal- Pr

- Pregão Preseneial:- no 07812022.
- Empresa: lRts D§ FRANCA VEIGA 57383í'í6972
- CNPJ: 35176.§í11000í€
- Endereço: RAI{TONIo ROsA, 45i4, CENTRO'RIBE|RÃO
DO PIT{HALíPR

DOCUHENTAçÃO

:

I
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Gertificado da Condição de
M icroempreendedor lnd ividual

Empresário(a)

Nome Givil

IRIS DE FRANCA VEIGA

CPF

573.831.469-72

\p

CNPJ

35.476.5'l 1/0001-69

Nome Empresarial

IRIS DE FRANCA VEIGA 57383146972

Nome Fantasia

IRIS FRANCA EMPREENDIMENTOS

CapitalSocial

5.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

11t11t2019

Data de Abertura

1111112019

Endereço Comercial

CEP

86490-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUAANTONIO ROSA

Munícipio

RIBEIRAO DO PINHAL

Número

454

UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início
'lo período 1111112019

Fim

Atividades

Forma de Atuação
:- Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de calçados

Atividade Principa! (CNAE)

4782-2101- Comércio varejista de calçados

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de artigos de
armarinho
Locador(a) de objetos do vestuário, jóias e
acessórios, independente
Comerciante independente de bebidas
Churrasqueiro(a) em domicílio independente
Locador(a) de equipamentos recreativos e
esportivos, independente
Transportador(a) escolar independente

Atividades Secundárias (CNAE)

4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho

7723-3100 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios

4723-7100 - Comércio varejista de bebidas
5620-1102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

7721-7100 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

4924-8100 - Transporte escolar



Organizado;(a) de excursÕes em veículo
próprio, municipal, independente
Fabricante de calçados de borracha, madeira e
tecidos e fibras, independente

Marmiteiro(a) independente

Transportador(a) intermunicipal coletivo de
passageiros sob frete em região metropolitana,
independente
Comerciante independente de produtos para
festas e natal
Proprietário(a) de restaurante, independente
Locador(a) de móveis e utensílios, inclusive
para festas, independente
Proprietário(a) de casas de festas e eventos,
independente

4929-9103 - Organização de excursÕes em veículos rodoviários
próprios, municipal
15394/00 - Fabricação de calçados de materiais não
anteriormente
5620-1104 - Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para consumo domiciliar

4929-9102 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros,
de Íretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente
561 1 -2101 - Restaurantes e similares
7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso
doméstico e pessoal; instrumentos musicais

8230-0102 - Casas de festas e eventos

:i-H
ar



.Ierrne de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍe
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para Íins d
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: httos://mei.receita.economia.oov.br/certificado.
CertiÍicado emitido com base na Resolução no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestáo da Rede Nacional para a Simplificaçáo do RegistÍo e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

!
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T REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NIIMERO OE tNSCRtÇÃO

35.476_51íl0001.5S
IÚATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

11t't1t20'19

tRts oE FRANCA VETGA 57383í46972

Í]TULOOO ESTABELECIIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IRIS FRANCA EMPREENDIMENÍOS

CÔDIGOEDESCRIÇÀOOAATIVIDADEECONOMICAPRINCIPAL

47.82-2.01 - Coméíclo verellsta de calçados

EOE

15.39-4.00 . Fabricação de calçadoa dê materiais não especificados antêriormêntê
77.29.2.02 -Aluguel de móveis, utensílios s aparelhoÊ de u3o doméstico ê pessoal; inslrumentos musicaiÊ
47.89{-99 - Comércio varêjlsta d6 outros produtos háo ospoclÍlcâdos âhterlormente
47.23-7-00 . Comércio varêjista de bobldag
56.'r1.2.01 . Restaurantes e slmilare3
49,29.9.02 . TÍanspoÉe rodoviário coletivo de passagelÍos, sob regime de fÍetamento, intermunicipal, inlerestadual e
internaclonal
82.30{{2 . Casas de reslas e eventos
77.2Í-7{0 -Aluguel de êqulpementos recreetlvos e eÊpoÉlvos
49.24{{0 - Transporte escolar
56.20-'l-04 - Forneclmento de allmentos preparâdo6 prepondêrentemente para consumo domlclllar
56.20-'l-02 - Sêrviços d€ allmêntação para evênlos e Íecepçôes - bufê
49,29-9-03 - Organização de etcursõeô êm veiculos Íodovlárlos pÍóprios, municipal
47,55-5{2 - Comercio vaíejlsta dê artigos de armaÍinho
77.233{0 - Aluguel dê obletos do vêstuárlo,lólas e ace3sórlos

EO

2í3-5 - Empresário (lndividual)

R ANTONIO ROSA
NÚMÉRO

454
COMPLEM€NÍO

86.490-000 CENTRO
MUNIC PIO

RIBEIRAO DO PINHAL PR

ENOERÉÇO ELETRÔNICO

DToGoMARCELOOESOUZA@BOL.COM.BR
TÊLÊFONE

(43) 3559-í236

VEL (EFR)

ATIVA
DAIA DA SIÍUAÇÁO CAOASÍRAL

1'th1t201s

MOTIVO DE

SÍUÀÇÁó ESPECIAL OATÀ OA SITIJAçÃO ESPECAL

ME

2üOAl2022 0956

Aprovado pelâ lnstrução No.mativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/08/2022 às 09:55:54 (data e hora de Brasília),

ú4
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS- RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: lRlS DE FRANCA VEIGA 57383146972
CNPJ : 35.47 6.51 1 t0001 -69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

i :! ô-

ú \t\J

ir,'1

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 09:43:22 do dia 2510812022 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2110212023.
Código de controle da certidão: A8A6.637F.CBA8.F685
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

I



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa

I :t l

ir

l--r[_L.:

.;()

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 027633055-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.476.51110001-69
Nome: lRlS DE FRANCA VEIGA 57383146972
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do IGMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2311212022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

Página I de 1

Emitido via lntemet Pública (2il0y2022 09:50:38)



25i08!2022 Certidão

P
MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

CERTI DÃO NEGATIVA 112212022

FICA RESSALVADO O DRErIO DA FAZENDA
MUNIC IPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

certificamos que até a presente data não exlste déblto tributário vencido relatlvo a êmpresa com a Local

descrlta abaixo.

ização

cÔD. AUTENTICAçÃo: 9ZTMJEUFFHTJTX2H9EUSVALIDADE: 2411012022

PROTOCOLO:REQUERENTE: O MESMO

FINALTDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAçÃO

RAZAO SOCIAL: lRlS DE FRANCA VEIGA

2304

ALESTADUALINSCRICNPJ/CPF

35.4 51 1/0001-69

EMPRESAINSCRI

11936

RUA ANTONIO

ENDEREçO

4il - CENTRO CEP: 86490000 Ribeirão do Pinhal - PR

ATIVIDADES

í*T6.96 g.0641000 1'{tl

preponderantemente
al,

loComércanteriormente,ESnao wrejistamateriais pecificadosdeFabri dedesta calçadoscalçados caçãoComércio wreji
anteriormentenaooutros especificadosdeistade arman produtosComérciodeista nho, wrejComercio wrej artigos

interestadualintermunicipalde fretamento,mesobetiwcol regiderodoüário passageirosTransporteporte
Fornecimilarese sOS munl Restaurantesanosrodoüreículos cipalem própriexcursoesdeOrganização

de ali mentosFornecimento preparadosempresasparaalimentos preparados
do wstuário,deê jóiasreatiwsrec objetosde esportiws, Aluguelcilidomi AIumo uguel equipamentoscons

mustcal Cas deAS festasinstrumentostidomés oco soaluso peshos deutens erosAI mo\€rs apareldeuguel

EIúO DO PINTIAL
rvaçóes: DE RIB

Ribeirão

FRUCruOSO DE MELLO COELHO

e

I

E por:

25 deLJ
o-ooo8649PCEntroCe
ParanlnhalPdooêirt) â

,\ /i^..,.-^^r-^1.^o.--EirooEe^ n^ rrt tNilnrolr'1r.^ô.ti.lanÀIrvtol id?.arliAaa=pd2ÂnrÍrvlâl\/iê.w 111
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iiiO
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVIOI ATIVA DA UNÉO

Nome: lRlS DE FRANCA VEIGA 57383146972
CNPJ: 35.476.51 1/0001 -69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria'Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 09:43:22 do dia 2510812022 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2110212023.
Código de controle da certidão: A8A6.637F.C8A8.F685
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

g



2510812022 10:24 Consulta Regularidade do Empregador

',Tnt Fz

Voltar

CâTXA
c.AlxA EÇÇ,ruôMlcq FEnERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição: 3s.476.511/ooo1-6e
Razão Social: IRIS DE FRANcA vEIGA
ENdETEçO: R ANTONIO ROSA 454 / CENTRO / RIBEIRAO DO PINHAL / PR / 86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 1 2/ OB / 2022 a t0 / 09 / 2022

Certificação N ú mero: 2O22Ogl2O1 1 0580 3894566

Informação obtida em 25/08/2022 70:22:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov. br/consu ltacrf/pages/impressao jsf 111
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MU§ICTPIO D§ RI§EIRÀO DO PINHAL
§ITÀDO§OPAfiA}IA

,6.rúü.0úa/00ú1 4lr
trüÂ p^R^xÂ, ,8! - CE\ARO - RrBt &À{) D{, pIN§At - ?R

CI

"{)

n" 2304 / 2§22

§EFRÂ'SA VEXCÀ

ll0mr{e

ÂNIOMO ROSA. ií3 . CSNTRO {§p; 8ó490ffi0 R&drão da Pinhal - PR

l"x)t

7,í00

- ft&cb v*rdbte dç ertçdo*.

r -F$rtoafio da caladrx dc e;&ir rão *p*i&rdor rnrsbÍffiitÇ.

- Msiô y§rsjbrs ds bübsâ*,

- Çamrb wqiirtr & *nigo* rdc rnner&rho. !

- Cordísb vârcjbtr d€ outfir* produtoc nto erpcsifrador sotrri§rrntÊ.

. Trcaeporte ereohr,
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PO)ER JT]DICÍÀÊ.J.()
JUSTiq]À DO TIiÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRIS DE PRANCA VEIGA 51383L46912 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35. 41 6.511/0001-69
Certidão n" : 21103143/2022
Expedição: 25/08/2022, às 09:41 :29
Va]idade z 2l/02/2023 - 180 (cento e oitent.a) dias, contados da data
de sua expedição

Certifica-se que IRIS DE FR.AI{CÀ VEIGA 57383146972 (MÀTRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.476.511/0001-69, NÃo coNsTA como
inadimpJ-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2071 e
L3.461/2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabal-ho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.j us.br) .

Cert.idão emitida grat.uitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi-ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em l-ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s titul-os guer por
disposição legal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃO DO PINHAL

CERT|DÃO DE DtSTRtBUtÇÃO - FtNS GERATS - CíVEtS - ESPECíF|CA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVElS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICtAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL,. desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

rRrs DE FRANÇA VE|GA 57383146972

CNPJ: 35.476.51 1 /0001 -69

Local da Sede:

Orientações:

Esta certidáo NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado flgura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitaçáo cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de RIBEIRÃO DO
PINHAL
Não existe qualquer conexâo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurÍdica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualiÍicados, nos termos do art. Bo, §20 da
Resolução CNJ 12112010.
A presente certidáo menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃo DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

RIBEIRÃO DO PINHAL,25 de Agosto de2022

Ana Paula Olegario
Distribuidor
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IRIS DE FRANCA VEIGA 573831 46972
IRIS F'RANCA EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 35.476.5í í/0001 -69
R ANTONIO ROSA,454, CENTRO - RIBEIRAO DO PINHAUPR

c
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ANEXO il
DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO pneSeNCnL no 078t2022

OBJETO: registro de preços para possÍvel contratação de serviços de Buffet e coquetel conforme
solicitação da Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condiçÕes, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

NÓs da empresa lRlS DE FRANCA VEIGA 57383146972, CNPJ: 35.476.5íí/0001-6g,dectaramos
para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de
Pregão Presencial N.o 078/2022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPPiMEl, para efeito do disposto na LC 12A12006, alterada
pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014.

05) Nâo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade;

08) Que reconhece o intervalo mínimo de valores entre os lances de 2o/o do montante negociado.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

Ribeirão do Pinhal Pr, 25 de Agosto d

FRANCAVEIGA,
Representante legal,
RG sob no 4.177.791-5

CPF/MF sob no 573.831 .469-72.
R ANTONIO ROSA,454, CENTRO

NIAEIRÃO DO PINHAUPR

Rua Pãraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'l-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.or.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmminhal@omail.com
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IRIS DE FRANCA VEIGA 573831 46972
IRIS FRANCA EMPREENDIMENTOS

GNPJ: 35.476.51 í/000í -69
R ANTONIO ROSA,454, CENTRO - RIBEIRAO DO PINHAUPR

,:a'\
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ANEXO II

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a lRlS DE FRANCA VEIGA 57383í46972, CNPJ n" 35.476.51í/000í-69, com

sede na R ANTONIO ROSA, 454, CENTRO - RIBEIRÁO OO PINHAUPR, através de seu representante

legal infra-assinado, credencia a Sra IONE DE FRANCA CAMARGO, portador da cédula de identidade

RG no 5.741.758-7, expedida pela SESP/PR,, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na

sessão pública do Pregâo Presencial No. 078/2022 JUNTO AO MUNICIp|O of R|BEIRÃO DO ptNHAL

PR, em especial para formular lances verbais, para interpor recursos ou deles desistir; por este

instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado, investido dos mais amplos, gerais e

ilimitados poderes, para a efetiva representaçáo da ora licitante/outorgante, podendo firmar papéis e ou

documentos; assinar compromissos; interpor recursos, desistir; renunciar a direito; assinar compromissos

e assumir qualquer tipo de obrigaçâo em nome da ora outorgante, sob as penas da lei.

Ribeirão do Pinhal Pr,25 de Agosto de 2022.

Representante legal,
RG sob no 4.177.791-5

CPF/MF sob no 573.831 .469-72.
R ANTONIO ROSA, 454, CENTRO

RIBEIRÃO DO PINHAUPR

Rua Paraná 983 - C€ntro - CEP: 86,490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmroinhal(@omail.com
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CE RTI DÃO SITU PLI FICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SINREM

Certificamos que as inlormaçõgs abaixo constam dos documentos arquivados

ü

Nome Empresarial: lRlS DE FRANCA VEIGA 5739314ô972

Natureza Juridica: Empresário (lndividual)

Protocolo: PRC22127 1 8979

lnício de Ativldade
11t11t2019

NIRE (Sede)
41 80881 6628

CNPJ
35.476.51 1/0001 -69

Arqulvamento do Ato de lnscrlção
11t11t2019

Endereço Completo
Rua ANTONIO ROSA, Ne 454, CENTRO-Ribeirão do PinhaUPR- CEP86490-000

Porte
MEI (Micro Empreendedor

lndividual)

Capital
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
05t11t2021

Número
ME84472653

Ato/eventos
oo2 / 021,-ALTERACAO
NqME EMP]F-ESARIAL)

OE DADOS (EXCETO

Nome do Empresário: lRlS DE FRANCA VEIGA
ldentidade:
41777915
Estado clvil:
NÃO INFORMADO

nesta Junta Comercial ê são vigentês na data da sua

Obleto
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS. COMERCIANTE INDEPENDENTE DE CALCADOS.SERVICOS DE PREPARACAO E FORNECIMENTO
DE CARNES PARA BANOUETES E RECEPCOES. CHURRASQUEIRO INDEPENDENTE..COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.
COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE ARMARINHO.COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS ALCOOLICAS E NAO ALCOOLICAS, NAO

CONSUMTDAS NO LOCAL DE VENDA - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE BEBIDAS.COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS PARA FESTAS E

NATAL. COMERCIANTE INDEPENDENTE DE PRODUTOS PARA FESTAS E NATAL.FABRICACAO DE SANDALIAS, CHINELOS, TAMANCOS E

ALPERCATAS. FABRICANTE DE CALCADOS DE BORRACHA, MADEIRA E TECIDOS E FIBRAS, INDEPENDENTE.SERVICOS DE ALUGUEL DE

EOUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPOR

Esta certidão Íoi i

Se impressa, veriÍicar sua

(horário de BrasÍlia).
.br, com o código ABUSNJEM.no

r ll]llillilililIil ililIilunxffi 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

NOTA TÉCNICA N.9 OO4l2018

ANEXO I

Declaração de Dispensa de Licença Sanitária - Pessoa Jurídica

Válida até 26/08/2023

Declaramos, para os devidos fins, que o estabelecimento lRlS DE FRANçA VEIGA,

inscrita com cnpj 35.476.51t/0001-69 , nome fantasia lRlS FRANÇA EMMPRENDIMENTOS, com

endereço; naRua Antonio rosa,454, centro, no município de Ribeirão do Pinhal, no estado do

Paraná, está dispensado da licença sanitária dos ramos de atividade listados abaixo,

considerando a legislação sanitária vigente.

Código CNAE Descrição da Atividade (Subclasse CNAE)"

47.82.-2-ü1- - Comercio vaíeiista de calçadcs.

-.Na duvida consulte o cartão de CNPJ.

Todavia, os responsáveis do estabelecimento em epígrafe ficam cientes de que estão

sujeitos à fiscalização de agentes públicos de saúde para a verificação do cumprimento de

requisitos higiênico-sanitários, de condições de salubridade, de segurança e saúde dos seus

trabalhadores e demais requisitos para a prevenção de riscos à saúde individual e coletiva da

população resultantes das atividades desenvolvidas, dispostas no Código Sanitário do Estado

(Lei Estadual ns 13.331/0L regulamentada pelo Decreto Estadual ns 5.7

vier a substituí-lo) e legislação vigente que o estabelecimento deverá cum

Ribeirão do Pinhal, em 26 de agosto2022.

Paulo Emilio Coutinho

MED. VET. VISA RIB. DO PINHAL

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE -

SVS CENTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA _ CEVS

ou ue

I
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNscRtÇÃo
35.476.511/000í -69
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

11tl1t20.19

& 'a

IRIS DE FRANGA VEIGA 57383146972

DO ÊSÍABÉLECIMENIO (NOME OE FANTASIA)

IRIS FRANCA EMPREENDIMENTOS ME

IGO E DESC

IGO E DESC SECU

15.39-4{0 . Fâbricação de calçados de materlais não espêcificados antêriormentê
77.29-242 - Aluguel de móveis, ulensíllos e aparêlhos dê uso doméstico e pessoal; inslruinentos musicais
47.89.0.99 . Comércio varqlsla de outros produtos não especlÍicados antsrloÍmonto
47.23.7.00 - Comórclo varejista de bebldas
56.í1-2.01 - Restaurantes ê slmllaÍes
49.29-9{2 -TranspoÍte Íodovlárlo coletlvo d€ passagêlros, sob Íeglme dê Írêtamento, lntermunicipal, interestadual e
inieÍneclonâl
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
77.21-7-00 -Aluguel de equlpamentos Íêcreativos e êsporllvos
49,24{.00 . Transporte escolar
56.20-l{4 - Forneclm6nto dê alimêntos preparados preponderantemêntê paÍa consumo dolnlclllar
56.20-l-02 - Serviços de alimêntação paÍa êvêntos e Íecepçôês . buÍê
49.29-9-03 . Organização de excursões em velculos rodoviários próprios, municipal
47.55.5.02. Comercio vârejista dê artlgoô de armarinho
77,233{}0. Alugueldê objetos do vêstuáÍlo, jólas ê acêssódos

COOIGO E DESCRIÇÀO DA NAÍIJ REZA ..IURIOICA

2í3{ - Emprêsário (lndividual)

R ANTONIO ROSA
NÚMERo

454
COMPLEMENTO

86.490-000 CENTRO

ENDEREçO ELETRÔNICO

DToGoMARCELODESOUZA@BOL.COM.BR

MUNIC PIO

RIBEIRAO DO PINHAL PR

TELEFONE

(43) 3ss9-1236

ENÍE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

s OATA DA SITUAÇÃO CADASÍFIAL
't't t1112019

MOTIVO DÉ SITUAÇÀO CAOASTRAL

oaÍa oa struaÇÂo EsPEctaL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 25108/2022 às 09:55:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

1t1

47.82-2-01 . Coínétclo varellsta de calgados
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, - Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal- Pr

i - Pregao Presencial:- no O78P022'

, - Empresa: CAlitLA BORGES ORLANDINIDE ANDRADE

RosA 05291281952
i - cttP.l, 22.532.762t0001'71
l - É;;t"ç", R SlNEslo DE ANDRADE BORGES' 885'

ütiõiüêiijiÀóÀ - ntsetRÃo Do PTNHAUPR

D@UilENTAçÃO

.:

ti

:

"-,*r,"/
:

It

\



Gertificado da Gondição de
M icroempreendedor I ndividual

Empresário(a)

Nome Civil

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE
ROSA

CPF

o52.912.819-52

CNPJ Data de AbeÉura

22.532.762rc001-11 2710512015

Nome Empresarial

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952

Nome Fantasia

CAAGITA FESTAS

CapitalSocial

10.000,00

Situação CadastralVigente Data da Situação Cadastral

AT|VA 2710512015

Endereço Comercial

CEP

86490-000

Bairro

JARDIM ESPLANADA

Logradouro Número

RUA SINESIO DE ANDRADE BORGES 885

Munícipio UF

RIBEIRAO DO PINHAL PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
1o período 2710512015

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Em localfixo fora da loja

Ocupação Principal

Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçÓes e festas

ocupações secundárias Atividades secundárias (CNAE)

Locado(a) de móveis e utensílios, inclusive 7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso

para fesias, independente doméstico e pessoal; instrumentos musicais

Comerciante independente de brinquedos e 476g-6t01- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
artigos recreativos
Comerciante independente de produtos para 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados

festas e natal anteriormente

,



. Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
FuncionFmentg tl 1,-/._itr

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes uso de
espaços públicos; autorizo a realizaçáo de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: httos:4mei.receita.economia.qov.br/certíflcado.

CertiÍicado emitido com base na Resolução no 59, de 12 de agosto de 202O, do Comitê para Gêstão da Rede Nacional para a Simplificaçáo do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Aprorado pela lnstrução Normatiw RFB no 1.863, de 27 dedezembro de 2018

Emitido no dia 15/08t2022às í3:50:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

OATA DÉ ABERTURA

27t0512015GoMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE

CADASTRAL
srruAçÃoNúueno oe tuscntçÃo

22.532.76210001-7'l
MATRIZ

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

CAM ILA BORGES ORLANUNI DE ANDRADE ROSA 05291 281 952

oo ESTABEI.€CIMENTO (NOME OE FANTASIA)

CAAGITA FESTAS

PORÍE

ME

E DA NATUREZA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R SINESIO DEANDRADE BORGES

NÚMERO

885
COMPLEMENTO

CEP

86.490-000
BAIRRO/DISTRITO

JAROM ESPLANADA RTBERAO DO PINHAL

eNoeneço errnÔutco
cAA GITAFESTAS@OUT LOOKCoM

TELEFONE

(43) 9952-8657

ENTÉ FEDÊRATI\íC

CADASTRAL

ATIVA

CADA.STRAL

2710512015

MOTI\O DE

ESPECIAL
DATA ESPECIAL

E DA ATIVIDADE PRINCIFAL

82.30-0-01 Se rviços d organização de fe iras cong Íossos sxpos ições e festas

E DAS ATIVIDADES tcAs
us icais

77 .29-2-02 Alug de m óveis ute ns ilios 6 apare lhos de us o dom és tico e pessoal; tns trume ntos m
ue

47.89-0-99 Com é rcro varejis ta de outr os prod utos não es pecificados ante Í lorm e nts

47,.63-6-01 Comé f cro varej is ta de brinq ue dos e artigos re creativos
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBTTOS TRABÀLHISTÀS

Nome: CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 0529L281,952 (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ -. 22 .s32 .7 62 / OAOt-tt
Certidão n' : 26296094/2022
Expedição: L5/08/2022, às 13:58:10
Validade: L1,/02/2023 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert.ifica-se que CÀMILÀ BORGES ORLÀNDINI DE ÀNDRÀDE ROSÀ O529L28!952
(DrÀTRIz E FILIAIS) , inscrito (a) no CNP'J sob o no 22.532.7 62/0 001-71,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1, e

1-3.467/201,7, e no Ato OL/2022 da CG'JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tríbunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

sua
na

TNFORMÀçÂ,O rUponrÀrilTE
Do Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos 9u€, por
disposição legal, conLiver força executiva.

Dúvidas e suqesLões: cndL'ol-st. jus.br
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À O|VIOA
ATIVA DA UNÉO

Nome: CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952
CN PJ : 22.532.7 621000í -71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

J

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 13:53:37 do dia 1510812022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110212023.
Código de controle da certidão: CF8C.2756.354í.ísDB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027540579-77

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.532.762/000í-7í
NOME: CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias'

Válida até 1311212022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Públi@ (1il082022 13:54:44)
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Voltar

151081202213:55 Consdta Reg ularidade do Enpreg ador

lmprimir

CAIXÂ FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.532.76210001-71
RAZãO SOCiAI:CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 0529128L952
Endereço: R SINESIO ANDRADE BORGES 885 / JD ESPLANADA / RIBEIRAO DO- 

PTNHAL / PR / 86490-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de neio de 1990, certifica que, nesta data, a
enpresa acine identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garcntia do Tenpo de Servico - FG[S.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deconentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 5/ 0Bl 2022 a L3l O9l 2022

C e rt if i ca ç ã o N ú m e ro z 2O22OB L5O44L3 44624 5 5 5 1

Infonrnção obtida em L5lO8l2O22 13:55:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.cairc.govbr/consr.ltacrf/pages/consultaEnpregador jsf 1t1



lsta\tN22 Allqrá

MI.]NICÍPTO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

76.968.064/000 1 -42

RUA PARANÁ,983 - CE\TRO - RIBERÃO DO PINEAL. PR

de Rrbeirão do Pinhal, çonfornp lo n' 11696122 de 09105/?A2 çoncede alvaní deo a'.

no 2030 I 2022

BORGS ORI,ANDIM DE ANDRADE ROSA

76Ajwt-71

SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885 - SEDE DA EMPRESA - JARDIM ESPL-A,NADA CEF: 86490000 Ribeirão do Pinhal - PR

utilizada:20,00

- Serviços de organização de feiras, congressos, eryosições e festas

- Conrrcio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

de funcionamento: Conprcial
à Se*a das 08:00 às 12:00, 14:00 às 18:00

3l/em

J

TÉ DEZEMBRO DE 2022
RA LOCALIZAÇÃ o E FL'NCIONAMENTO DE 2022 COM VAUDA DE A J 1 DE

DE LICENÇA PARA
FRUCTUOSO DE MELLO COELHO DIRETOR TRIBUT AzuO

I - O presente alvaú só temefeito para o período especificado, ficando slrjeito a renovação anual'

2 - sera exigida renovaçào da licença seÍpre q.," o"ào., -rdanças de rarrn de atividade, rrndificagões nas caracteúticas do

[.ocal.cleÍêrênoiaou trans
serácontribuinteetÇ o§ deraÍnc atividade,de raTao ocial,Endereço,coÍD:tais nudançasencemnEntodecasoNosJ alterações

30 diasdema)qn}ododentro (trinta)a acoÍ!unlcar Prefeitura pram

perant€ o fisco' Fufttranrnte voce§uaemnantEndo dia situaçãoaborrecinpntosoutrosfis calizaçío especialrrurltas auditorias,Evite
eu futuro,setc, Zele pelodefrrs auxíliosentadoria,Certidõesde apos pensão,para

óprco nr IuTENTICIDADE: gZTMJD(UMs24xJCQR3

Ernissor: JAC

hup/,1g2.16g.1.66:7474lstnÍstnpmissaorenoracaoalrara.üewlogic?nrodelView.idAlrara=2650&nrcdelVia,v.tpcadastroEnrpresas=EMPRESA-MUNlclPIo
1t1
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ffiSECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

NOTA TÉCNICA N.9 OO4/2018

ANEXO I

Declaração de Dispensa de Licença Sanitária - pessoa jurídica

Válida até t2/05/2023

vier a substituí-lo) e legislação vigente oue o estabelecimento deverá cum

Ribeirão do Pinhal, em L2 maio 2022.

prir

L

I
j

I

Declaramos, para os devidos fins, que o estabelecimento cAMILA BoRGES oRLANDINI
DE ANDRADE ROSA, inscrita com cnpj 22.532.76210001-71 , nome fantasia CAAGITA FESTAS ,
com endereço; na Rua-slNEZlo ANDRADE BoRGES-ggs, Jd Esplanada , no município de
Ribeir"ão do Pinhal, no estado do Paraná, está dispensado da licença sanitária dos ramos de
ativídade listados abaixo, consicier-ando a legislação sanitária vigente.

Código CNAE Descrição da Atividade (Subclasse CNAE)

B!.30"0-01-- Serviços de organização de feiras, congrêsso,exposições e Íestas.

- Na d.uvida consulte o cartão de CNpJ.

Todavia, os responsáveis do estabelecimento em epígrafe ficam cientes de que estão
sujeitos à fiscalização cie agentes públicos de saúde para a verificação do cumprimento de
requisitos higiênico-sanitários, de condições de salubridade, de segurança e saúde dos seus
trabalhadores e demais requisitos para a prevenção de riscos à saúde individual e coletiva da
população resultantes das atividades desenvolvidas, dispostas no Código Sanitário do Estado
(Lei Estadual ne 13.331/01 regulamentada pelo Decreto Estadual ns 5.7t1/o2, ou outro que

Paulo Emilio Coutinho

MED. VET. VISA RIB. DO PINHAL

.SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EIM SAÚDE *

SVS CENTRO ESTADUAL DE VIGIúNCIA SANITÁRIA - CEVS

r r.r,-l-r.:.; 'Í
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Cêrtifico que Íevendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDtCtAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL,. dêsta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 0529128.1952

CNP J: 22.532.7 6210001 -7 1

Local da Sede:

OrientaçÕes:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nomê pesquisado Íigura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitaçáo cadastrados no Sist€ma lnÍormatizado referente à comarca de RIBEIRÃO DO
PINHAL
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituiÉo pública ou com a Rec€ita Federal que
veriflque a identidad€ do NOME/RÂZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados p€ssoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da coÍtidão.
A certldão em nome de pessoa juridica considera os processos rêferentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art.80, §2o da
Resoluçáo CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do pÍocedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca d€ MTCROETVPREENDEDOR INDIVIDUAL e E[/PRÉSÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

R|BE|RÁO DO PINHAL, 16 de Agosto de 2022

Ana Paula Olegario
Distribuidor
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SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Dâta de êmissão:16/08/2022 13:03 Página 1 dê 1

ffi
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃo Do PINHAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CIVEIS - ESPECÍFICA. NEGATIVA

l:l

l:

t:
l-
t:



CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281
CAAGITA FESTAS

CN PJ : 22.532.7 6210001 -7 1

952

6Í
R SINESIO DE ANDRADE BORGES,885, JARDIM ESPLANADA. RIBEIRAO DO PINHAUPR

ANEXO ill

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÂO PRESENCIAL no 07812022

OBJETO: registro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e coquetel conforme

solicitação da Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952, CNPJ:

22.532.7621000í-Tl,declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial N." 078/2022, instaurado por este município, que:

01)Não estamos impedidos de licitarou contratarcom a administraçâo pública, em qualquerde suas

esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administraçáo pública.

03) Nâo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada

pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

0S) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou- em comissão ou

possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguÍneo ou aflns) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (polÍtico, direção, chefia e

assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarâo de

sei entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos

pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatÓrio.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade;

08) eue reconhece o intervalo mínimo de valores entre os lances de 2% do montante negociado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente

Ribeirâo do Pinhal Pr,17 de Agosto de 2022

DE ANDRADE ROSA,
RePresentante legal'

RG sob no 8.726.9744.
CPF/MF sob no 052.912.8í9-52.

R SINESIO DE ANDRADE BORGES, 885' JARDIM ESPLANADA
RIBEIRÃO DO PINHAUPR

Ruâ Paraná 983 - C€ntro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)35518301 CNPJ : 76.968.0641000'1 42
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pOrpúhe!@colca!!.bs e compras.pmrpinhal@omail.com
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MUNTCíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

GERTIDÃo neGATlvA 1í 2312022

RESSALV
TATADOSIPAL

NESTA

NDAAZEA FDrI0Do IREADOlCAF
CONSÉenosDRAROBCNICMU

AOFERENTEREMOMESRIORMENTETEPOS
EC RrpÃo.tDoDENRECOMPoEP n'too

IMPORTANTE:

até a presente data não existe débito trlbutário vencido relativo a empresa com a Locallzação
Certificamos que

nnáo soc!AL:- CAMILA BORGES ORLAIIDINI DE ANDRADE ROSA

ALV

2030

$rscmçno ESTADUAL

22.532.76A0001-71

CNPJ/CPF@n
1 1696

RUA srNESro DE ANDRADE BoRGES, BBs - sEDE DA EMpRESA - JARDIM ESPLANADA cEP: 86490000 Ribeirão

-PR

ENDEREçO

i-' TG "90g.064/0001 "{2 Emitido por:

Ribei

Seniços de organização de fuiras, congressos'

ATIVIDADES
exposiçáes e fàstas, Comércio rarejista de brinquedos e artigos recreatircs

do Pinhal, 25 de 2022

DE R,IBEINÃO OO PI}IHAL

Rua Fananâ' 943
Centro - CEP 6ô49()-000

Ribeirào do Pinhal - Paraná !

M COELHO

I

I

descrita abaixo.

cÔD. AUTENTICAçÂo: gztMJEUFFHrJTx2sooQP
VALIDADE: 2411012022

PROTOGOLO:
REQUERENTE: O IVIESMO

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAçÃO



PREFEITT]RA MTINICTPAL DE RIBEIRÃO DO
'ESTADO DO PARANÁ - i'

ara or RruNrÃo or ageRruRA oos eNveLopes
RrreRentr ao pRrcÃo pResencrel no. oz8lzozz

Ao vigésimo sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (2610812022), nove horas e trinta

minutos (09h30m in) na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Para ná, em

sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem Chamma Juníor, para proceder ao

recebimento dos envelopes das empresas interessadas em participar do Processo Licitatório Modalidade Pregão

Presencial n.o 07812022, tendo como objeto o registro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e

coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social. Aberta a sessão, foram recolhidos os envelopes

das empresas credenciadas a pafticipar do certame, recolhidos os envelopes e manifestações pertinentes ao Edital,

deu-se início a sessão. Analisando as Propostas de cada empresa, constatou-se que as mesmas atendem
plenamente as exigências do Edital. Após efetuados os lances pelos interessados habilitados, o Pregoeiro decretou

os vencedores dos lotes disputados, conforme descriminado abaixo:

LOTE DESCRTçAO QTDE VENCEDOR VALOR UNIT

01

SnlÃo coru DECoRAÇÃo, MESAs E

CADEIRAS PARA ATE 250 PESSOAS-
(DATAS A SEREM AGENDADAS EM
DEZEMBRO/2o21, MAIO E OUTUBRO DE
20221

03 IRIS DE FRANÇA VEIGA R$ 2.100,00

02

COOUETEL PARA CAFE DA TARDE COM O

SEGUINTE CARDAPIO, CONTENDO NO
MiNIMO: MINI HAMBURGUER, CACHORRO
QUENTE, PASTEL DE VENTO DE QUEIJO
E CARNE, QUIBE, COXINHA DE FRANGO,
RISOLES DE CARNE, BOLINHA DE
QUEIJO, IVIINI PIZZA, AGUA 5OO Í\41,

REFRIGERANTES DIVERSOS SABORES E

SUCO/POLPA NATURAL, PICOLE DE UVA
E DE CHOCOLATE. (PARA O GRUPO
cR|ANÇA FELrZ CONFRATERNIZAÇAO DE
FINAL DE ANO DEZEMBROI2O22 - DIA A
SER AGENDADO)

250
CAMILA BORGES ORLANDINI

DE ANDRADE ROSA
R$ 43,00

03

BUFFET PARA ALMOÇO, COM O
SEGUINTE CARDAPIO: ARROZ BRANCO,
FEIJÃO, FAROFA TEMPERADA, RONDELE
DE PRESUNTO E QUEIJO COM MOLHO,
PERNIL SUÍNO FATIADO, ROCAMBOLE DE
FRANGO, 02 TIPOS DE SALADAS,
SUCO/POLPA NATURAL,
REFRIGERANTES DIVERSO SABORES, E

AGUA sOOML. SOBREMESA BOLO DE
POTE. (PARA O GRUPO DE TDOSOS,
CONFRATERNIZAçAO DE FINAL DE ANO
OEZEMBROI?O22-DIAASER
AGENDADO)

250 IRIS DE FRANçA VEIGA R$ 53,00

04

BUFFET PARA ALMOÇO, COM O
SEGUINTE CARDAPIO: ARROZ BRANCO,
FEUÃO, FAROFA TEIVIPERADA, RONDELE
DE PRESUNTO E QUEIJO COIM N4OLHO,
PERNIL SU|NO FATIADO, ROCAÍVIBOLE DE
FRANGO, 02 TIPOS DE SALADAS,
SUCO/POLPA NATURAL,
REFRIGERANTES DIVERSO SABORES, E
AGUA sOOML. SOBREMESA BOLO DE
POTE. (PARA O _ GRUPO DE SCFV,
CONFRATERNIZAçAO DE FINAL DE ANO
DEZEMBRO/2o22_DIAASER
AGENDADO)

250
CAMILA BORGES ORLANDINI

DE ANDRADE ROSA
R$ 53,00

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15
E-mail:

- CEP: 86.490-000 - Fon

L,

) 3ss1-8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO L

Em atende
da a presente

da conforme, vai

- ESTADO DO PARANA -

Diante do acima disposto, e após analisadas suas documentações, constatou-se que
plenamente as condições do Edital, Habilitando-se. Nada mais havendo a registrar, dou por e
sessão cujos trabalhos eu, Fayçal Melhem Chamma Junior, lavro na presente ata, que lida a

assinada por mim e pelos presentes na sessão.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15
E-mail:

- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:.(0a3) 35§

.;) ,tit/'
.c m. r

-8300
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Fayçal Melhem Chamma JunioÍ
- Pregoeiro Municipal -
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PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
'ESTADO DO PARAI\|Á'

Ribeirão do Pinhal ,29 de agosto fl ,2022

Prezado Senhor,

;i
Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria p.,$..t. sobre

a FASE FINAL do processo licitatório modalidade PREGÃO PRESENClALO78l2O22,

cujo objeto é o registro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e

coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NBEIRÃO DO PII{HAL

- ESTADO DO PARANÁ - CÜ i-,:i, r

PARECER JURÍDICO RSF N'5r4/zz

PREGÃO Ns: o78lzz

... p

OPERAÇÃO: Contratação.

OBfETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE BUFFET E COQUETEL, CONFORME SOLICITAçÃO Ue

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

De acordo com o artigo zr, MI, Decre to ne 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único' da Lei nq 8'666/93:

Trata-sedeProcessodelicitaçãorealizadonamodalidade..PregãoEletrônico''tendoporobietoa

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou'

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao Parecer iurídico anexo aos autos' a fim de eútar

repetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular' tendo sido

vencedora as seguintes empresas: lotes or, o3: IRIS DE FRANÇA VEIGA; lotes oz' o4: CAMITÁ BORGES ORLANDINI

DE ANDRADE ROSA.

Dito isso, o Presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua ADJUDICAÇAo para

posterior HOMOLOGAçÃO ao certame, conferindolhes o direito à contratação do obieto licitado'

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

instrumento, na forma do Art.6z da Lei np 8.666l9t,lembrando a necessidade da frscalização pelo Sistema de

controle Interno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação Por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do obfeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente'

Isto posto, e à luz de uma análise técnico-iurídico, veriflcando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade' o pre§ente Processo

apresenta-se formalmente REGUI-AR, desde que haia suprimento das assinaturas ausentes' conforme explicado

alhures.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, z9 de agosto dezozz'

Rafael

Advogado - iuridrco

- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax:
Rua Paraná 983

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

(43) 3ss1-8307.



PREFEITURA MT]IUICIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARAIUÁ-

Ribeirão do Pinhal,29 de agosto

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Pareger do

processo licitatório, modalidade PREGÃO pnfSeNClAL 07812022, cujo objeto é

o registro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e coquetel

conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consider.çaoli

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ffi PREFEITURA MT]IUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

PROCESSO PREçÃO PBESENCTAL

PROCESSO No 07812022

OBJETO: SERVICO DE BUFFET, COQUETEL E DECORAÇÃO

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551

NÃO
srM / pÁcrrunITEM QUESToES REIáTIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

01,02S01 coNSTA OFTCIO DE SOUCITAÇAO DO OBJETO/SERVIÇQ?

S 01,02CONSTA DEMONSTRAÇÃO DEIALHAMENTO DO OBJETO?02

S 11EXISTE IN FORI.4AEÃO DE DOTAÇÃO ORÇAM ENTARIA?03

S L2TXTSTE INFORMAÇÃO OT RECURSOS FINANCEIROS?04

S 30a3205
OS AUTOS FORAM

JURÍDICOS?
INSTRUIDOS COM PARECERES

S 1306
HOUVE
PREGÃO?

nwomznÇÃo PARA REALIZAÇÃO MODALIDADE

15a28S07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDIIAL E ANEXOS?

S 1508
o EDTTAL CONTEM INDICAÇAO
ct-ARA DO OBJETO DA UCIIAÇAO?

PRECISA SUFICIENTE E

S 1509
o rorrnl PREVÊ QUANTO AO

PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?
RECEBIMENTO DAS

S 15,1610
O EDITAL PREVE

CONCORRENTES?

AS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO DOS

S 16l/lrrrrÇÃ6qrANTo Ao CREDENCIAMENTO DOSO EDITAL FAZ
CONCORRENTES?

11

t6,L7SL2
os REQUISITOS REI-ATIVOS A

APRESENTAÇÃO ONS PROPOSTAS?
O EDITAL

18,19S13
O EDITAL
PROPOSTAS?

PREVÊ NORMAS DE JULGAMENTO DAS

S t7,L8FAZ t.4ENEÃO AUANTO A HABILITAçÃO:UNÍOICA -
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGULARIDADE FISCAL?
O EDIIALt4

l
S 1el\015 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA

Rua Para
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

-8300 - 8301 -
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PREFEITURA MTTI\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
ceftame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão PRESENCIAL no
07812022, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 05 de SETEMBRO de 2022

A

Cfr
ÁF o-6?

i:FFr

oCo

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 16

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDTTAL? S 25 A28

18
HOUVE PUBLTCAÇÃO DO AVrSO DE LrCrrAÇÃO NO ORGÃO
OFICIAL DO MUNÍCÍPIOZ S

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILIIAÇAO E DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

S 36A48

20
FOI FEITA A COMPROVAÇAO DA REGUT-ARIDADE FISCAL DO
LICIIANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARNGO 27 DA
LEr 8666/93?

S 49a82

2L
HOUVE PARECER JURIDICO FINAL REI.ATIVO AO PREGAO
ELETRONICO?

S 86

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇAO DE PAGINAS? S 01a87

/

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE EIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

TERMO DE HO MOLOGACÃO

Homologo a decisão da Comissão Permanente de Licitações, QUê

adjudica o registro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e

coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social, de acordo

com a realização de Licitação na modalidade Pregão Presencial n.s 07812022,

aos proponentes:

Ribeirão do Pinhal, 05 de setembro de 2022.

DARTAGNAN
PREFEITO M

LOTE EMPRESA CNPJ

01 rRrs DE FRANÇA VE|GA 57383146972 35.476.5LLl0001-69 2.100,00

02
CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

0529t28t952
22.s32.76210001-7L

43,00

03 rRrs DE FRANÇA VETGA 57383L46972 35.476.sLLl0001-69 53,00

04
CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

05291281952
22.s32.762/OOOL-7L

53,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

W
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PREFEITURA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIIUHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

ADJUDICAçÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial

07812022, para o registro de preços para possível contratação de serviços de

Buffet e coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social,

sendo vencedores (adjudicatários) às empresas abaixo relacionadas:

Ribeirão do Pinha!, 05 de setembro de 2022.

LOTE EMPRESA CNPJ VR UNIT

01 rRrs DE FRANÇA VEIGA 57383L46972 3s.476.sLLl000L-69 2.100,00

02
CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

0529L28L952

22.s32.762/OOOL-71
43,00

03 rRrs DE FRANçA VErGA 57383t46972 3s.476.sLLl0001-69 53,00

o4
CAMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

0529L281952

22.s32.762/OO0L-7L
53,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MT]]VCIPAL DE RIBEIRAO DO PI]UHAL
- ESTADO DO P LR tNÁ -

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO. 078/2022

Ao vigésimo sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (2610812022), às nove horas e trinta

minutos 1óSn:Omin; na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em

sessão pública, reuniu-se o Pregoeiro do Município, senhor Fayçal Melhem Chamma Junior, para proceder ao

recebímento dos envelopes das empresas interessadas em partícipar do Processo Licitatório Modalidade Pregão
presencial n.o O7B|2O22, tendo como objeto o registro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e

coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social. Aberta a sessão, foram recolhidos os envelopes

das empresas credenciadas a participar do certame, recolhidos os envelopes e manifestações pertinentes ao Edital,

deu-se início a sessão. Analisando as Propostas de cada empresa, constatou-se que as mesmas atendem

plenamente as exigências do Edital. Após efetuados os lances pelos interessados habilitados, o Pregoeiro decretou

os vencedores dos lotes disputados, conforme descriminado abaixo:

LOTE DESCRTçÃO QTDE VENCEDOR VALOR UNIT

01

sntilo colvr DECoRAÇÃo, MESAS E

CADEIRAS PARA ATE 250 PESSOAS.
(DATAS A SEREM AGENDADAS EM
DEZEMBRO/2o2í, MAIO E OUTUBRO DE
20221

03 IRIS DE FRANçA VEIGA R$ 2.100,00

02

COQUETEL PARA CAFE DA TARDE COM O
SEGUINTE CARDAPIO, CONTENDO NO
MiNII\4O: TVIIN I HAI\4BURGUER, CACHORRO
QUENTE, PASTEL DE VENTO DE QUEIJO
E CARNE, QUIBE, COXINHA DE FRANGO,
RISOLES DE CARNE, BOLINHA DE
QUEIJO, MINI PIZZA, AGUA 5OO IVIL.

REFRIGERANTES DIVERSOS SABORES E

SUCO/POLPA NATURAL, PICOLE DE UVA
E DE CHOCOLATE. (PARA O GRUPO
CRIANçA FELIZ CONFRATERNIZAÇAO DE
FINAL DE ANO DEZEMBROI2O22 _ DIA A
SER AGENDADO)

250
CAMILA BORGES ORLANDINI

DE ANDRADE ROSA
R$ 43,00

03

BUFFET PARA ALMOÇO, COM O

SEGUINTE CARDAPIO: ARROZ BRANCO,
FEIJÂO, FAROFA TEMPERADA, RONDELE
DE PRESUNTO E QUEIJO COM MOLHO,
PERNIL SUíNO FATIADO, ROCAMBOLE DE
FRANGO, 02 TIPOS DE SALADAS,
SUCO/POLPA NATURAL,
REFRIGERANTES DIVERSO SABORES, E

AGUA sOOML. SOBREMESA BOLO DE
POTE. (PARA O GRUPO DE IDOSOS,
CoNFRATERNTZAÇAO DE FINAL DE ANO
DEZÉMBROI2O22 DIA A SER
AGENDADO)

250 IRIS DE FRANçA VEIGA R$ 53,00

04

BUFFET PARA ALMOÇO, COM O
SEGUINTE CARDAPIO: ARROZ BRANCO,
FEUÃO, FAROFA TEMPERADA, RONDELE
DE PRESUNTO E QUEIJO COM MOLHO,
PERNIL SUíNO FATIADO, ROCAMBOLE DE
FRANGO, 02 TIPOS DE SALADAS,
SUCO/POLPA NATURAL,
REFRIGERANTES DIVERSO SABORES, E
AGUA sOOÍV]1. SOBREMESA BOLO DE
POTE. (PARA O _ GRUPO DE SCFV,
CONFRATERN]ZAÇAO DE FINAL DE ANO
DEZEMBROI?OZ2-DIAASER
AGENDADO)

250
CAMILA BORGES ORLANDINI

DE ANDRADE ROSA
R$ 53,00

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br , /
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ .

Chamma Junior
iro Municipal -

Diante do acima disposto, e após analisadas suas documentações, constatou-se que a Empresa atende

plenamente as condições do Edital, Habilitando-se. Nada mais havendo a registrar, dou por encerrada a presente

sessão cujos trabalhos eu, Fayçal Melhem Chamma lunior, lavro na presente ata, que lida a achada conforme, vai

assinada por mim e pelos presentes na sessão.

\\
\

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (04
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(M

3551-8300

ffi

\-{
\

\\
\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 263/2022- PREGÃO PRESENCIAL N.O 078/2022.

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois (0510912022), o Município de Ribeirão
do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná
n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, caso, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CAMILA
BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952, inscrita no CNPJ sob no.

22.532.76210001-71, com sede na Rua Sinesio de Andrade Borges - 885 - Jardim Esplanada - CEP
86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato representado pela senhora CAMILA
BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua
Sinesio de Andrade Borges - 885 - Jardim Esplanada - CEP 86,490-000 na cidade de Ribeirâo do
Pinhal - PR, portadora de Cédula de ldentidade n.o 8.726.974-4 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

052.912.819-52, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

10.520102, do Decreto Federal n" 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal
Complementar no 123106, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93,
com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital, conforme documento de credenciamento ou
procuraçâo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo
Licitatório Modalidade Pregão Presencial n'07812022, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contrataçáo de serviços de Butfet e
coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social, obrigando-se o CONTRATADO a
executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme
consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Presencial, registrado sob n.o
07812022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTTDADES

Os valores paraa contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 02 DE COQUETEL CRIA

LOTE 04 SE DE BUFFET

Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade e somente após a emissáo de
autorização devidamente assinada pelo Prefeito.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipóteses:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmnrinhal@gmail.com

Item Qtde. Descrição Unit. Total
01 250

pessoas
Coquetel para café da tarde com o seguinte cardápio, contendo no mínimo:
mini hambúrguer, cachorro quente, pastel de vento de queijo e carne, quibe,
coxinha de frango, risoles de carne, bolinha de queijo, mini pizza, água 500
ml, refrigerantes diversos sabores e suco/polpa natural, picolé de uva e de
chocolate. (PARA O GRUPO CRIANçA FELIZ CONFRATERNIZAÇÃO DE
FINAL DE ANO DEZEMBRO/2022_ DIA A SER AGENDADO)

43,00 10.750,00

Item Qtde. Descrição Unit. Total
01 250

pessoas
Buffet para almoço, com o seguinte cardápio: arroz branco, feijão, faroÍa
temperada, rondele de presunto e queijo com molho, pemil suino fatiado,
rocambole de frango, 02 tipos de saladas, suco/polpa natural, refrigerantes
diverso sabores, e água 500m1. Sobremesa bolo de pote. (PARA O GRUPO
DE SCFV, CONFRATERNTZAçÃO DE FTNAL DE ANO DEZEMBRO12Oa2-
DIA A SER AGENDADO)

53,00 13.250,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

a) para mais, visando restabelecer o equilibrio econôm ico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisÍveis, ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, "d" e § 5", da
Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, da Lei n. 8.666/93.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o rea.juste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preÇos, caso ocorra, deverá ser feita ôom Íundamento em planilhas de
composiçáo de custos e/ou preÇo de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao ob.ieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEI RA - DA VIGENCIA

A presenle ata terá inicio na data de sua assinatura e vigorará alé 3111212022, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até Íinal do saldo estipulado, depêndendo do interesse da
Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

As despesas com a execução deste contrato correráo no orÇamento da DotaÇão Orçamentária: 6007-
000/1 003-982/601 9-000/6049-934/9065-7 1 8/9072-949-1 073390390000.

CLÁUSU LA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
serviços; bem como eÍetuar o pagamênto na forma prêvista na cláusulâ quarta.
a) Fiscalizar e controlar a êntrega (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento êm observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de evêntuais impêrfeiÇôes relacionadâs ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA . OAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e serviços sem qualquer outro custo;
c\ Zelar e garantir a qualidade dos produtos e serviços fornecidos;
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O pagamento será efetuado por depósito êm conta corrente ate o 15o dia útil do mês
subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necêssário fazer constar, para fins de pagamento, o número da llcitaçáo, o número do
Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da
conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382,,18910001-27 -
Rua Antônio Rogério Rosa 1097 - complemento CRAS.

cLÁUSULA QUINTA - DA ooTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
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d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
f) Fornecer todos os materiais necessários tais como: copos de vidro, copos descartáveis, pratos de
vidro, pratos descartáveis, talheres, pratos de sobremesa, guardanapos nos serviços de Buffet (lote
01 e 02) e coquetel (lote 03).
g) Fornecer as mesas, cadeiras, arranjos, enfeites de mesa, som ambiente e local com capacidade
mínima para 250 pessoas nos serviços do lote 04.
A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que Lei impôe, nâo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execuçáo,
c) Emissão e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaçáo sobre os serviços da presente licitação será exercida pela senhora MARLUCE
MARCELINO PECHIN COUTINHO
A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar serviços que não obedeçam às especificaçôes, com o disposto no edital do Pregão
eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissôes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, especificaçÕes, condições e outros dados que fizerem
necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.
As determinaçôes referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA GORRUPÇÃO

0í - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuçáo do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato.
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaterai, com o objetivo de impedir

materiaÍmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

físrca, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

cLÁusuu oÉcttun - oa neruÚrucla r oa nesctsÃo

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágraÍo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e

fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores

correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipoteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mÍnima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo

de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

GLÁUSULA DÉCtMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial no 07812022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1830't. CNPJ: 76.

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(ôqmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente aS CláuSulas Ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com aã obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificaçao exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e Iegislação

complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmán a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21 1 993.

Ribeirão do Pinhal, 05 de

DARTAGNAN CALIX ORLANDINI DE ANDRADE ROSA

PREFEITO MUNICIPAL CPF: 052.912.819-52

TESTEMUN

AD
CP

DE MATOS
.319-81

FRIZON
542 - ADVOGADO

CARLOS
CPF/MF

DRE BRAZ
009-89

LINO P. COUTINHO
FISCAL ATA,

76.968.064/0001 -42
Endereço compras. pmrpin hal(ôomail.com

("



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 26212022- PREGÃO PRESENCIAL N.O 078/2022.

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois (0510912022), o Município de Ribeiráo
do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná
n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, caso, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o
171.895.279-í5, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa IRIS DE
FRANçA VEIGA 57383í46972, inscrita no CNPJ sob no. 35.476.511/0OOí-69, com sede na Rua
AntÔnio Rosa - 454 - Centro - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhat - PR, neste ato
representado pela senhora lRlS DE FRANÇA VEIGA, brasileira, casada, portadora de Cédula de
ldentidade n.o 4.177.791-5 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 573.831 .469-72, neste ato
simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto
Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçôes e
demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade
Pregão Presencial no 07812022, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o regisho de preços para possível contratação de serviços de Buffet e
coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social, obrigando-se o COwTRITADO a
executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constanteJnesse instrffiêãt,0, õõnforme
consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n.o
07812022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTTDADES

9:,r4gt"t para a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 01 DE ORNAMENT

LOTE 03 SE S DE BUFFET GRUPO MELHOR !DADE

os serviços deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade e somente apos a emissão de
autorização devidamente assinada pelo prefeito.

Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipoteses:

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótesede sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do prÍncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, ,,d,,e 

s So, áa
Lei n. 8.666/93;

Rua Paraná 983 - - CEP: 86.490-000 - (43)3551830.t. CNPJ: 76.968.064/000.t -42

Item Qtde. Unit. Total
01 03

Desc

serêm
com MESAS edecoração até 250para apessoas. (datas

em DEZEMBRO/202 MAI1 Eo DEOUTUBRO 2022
2.100,00 6.300,00
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01 250

pessoas
Buffet com opara ntealmoço, brancoarrozsegui cardápio feijão
tem deleron deperada, ento compresu SU inoqueijo molho, pern fatiado,
rocambole de 02 de saladasfrango, tipos naturalsuco/polpa refrigerantes

eiversod sabores 500m1água Sobremesa debolo Go UPOR(PARApote
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- DIA A SER AGE

53,00 13.250,00
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b) para menos, na hipotese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5", da Lei n. 8.666/93.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimenúo. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 31/|.22022, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Adm inistração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessârio fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do
Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da
conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊruCIN SOCIAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL CNPJ: 17.382.,18910001.27.
Rua Antônio Rogério Rosa 1097 - complemento CRAS.

cLÁusuLA eutNTA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁR|A

As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 6007-
000/'t 003-982/60 1 9-000/6049-934/90 65-7 1 8t907 2-949-1 073390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) _Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) conÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÔES DA GoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e serviços sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e serviços fornecidos;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao- fCfS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
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f) Fornecer todos os materiais necessários tais como: copos de vidro, copos descartáveis, pratos de
vidro, pratos descartáveis, talheres, pratos de sobremesa, guardanapos nos serviços de Buffet (lote
01 e 02) e coquetel (lote 03).
g) Fornecer as mesas, cadeiras, arranjos, enfeites de mesa, som ambiente e local com capacidade
mínima para250 pessoas nos serviços do lote 04.
A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções
que Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada paru a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OTTAVAI DA FISCALTZAÇÃO

A fiscalização sobre os serviços da presente licitaçáo será exercida pela senhora MARLUCE
MARCELINO PECHIN COUTINHO
A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar serviços que náo obedeçam às especificaçóes, com o disposto no edital do Pregão
eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissÕes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, especificaçÕes, condições e outros dados que fizerem
necessários,
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do MunicÍpio.
As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos produtos, controle de qualidade, bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalizaçáo.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo
organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA REsclsÃo

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 eZB, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade competente da administraçâo;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços eÍetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIME!RA - VEDAÇÕES

E vedado à empresa contratada.
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipÓteses de fusão, cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo

!e grande c[9!l?9i9,em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriçáo, Íarâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial no 07812022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES F!NAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçoes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legiélação
complementar, durante a vigência deste instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questôes oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo rnenos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.

Ribeirão do Pinhal, 05 de

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICIP

TESTEMUNHAS:

"rrn
t

tRt FRANÇA GA
CPF: 573.831.469-72

E BRAZDE MATOS
319-81

FRIZON
_ ADVOGADO

CP F 393.009-89

RAFA
OABiP
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RIBEIRiO DO PIilHAL
PRTFITÍUR  DT

llÍlm Do Êltlrl

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N". 07812022 ATA REGISTRO DE
PREÇOS 26212022

Extrato de Ata celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.06410001-42 e a empresa

IRIS DE FRANÇA VEIGA 57383146972, CNPJ n'.35.476.511/0001-69. Objeto: registro de preços para

possível contratação de serviços de Buffet e coquetel conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social.

Data de assinatura: 0510912022. Vigência 3111212022. IRIS DE FRANÇA VEIGA CPF: 573.831.469-72 e

DARTAGNAN CALXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171 .895.279-15.

01

03

PNITIIIURA DI

NIBEIRIO DO PII{HAL
!ttl00 00 mt^Í{^

EXTRATO PRoCESSO LICITATORIO PREGÃO PRESENCIAL N.. 07812022 ATA REGISTRO DE
PREÇOS 26312022

Extrato de Ata celebrada entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.' 76.968.064/0001 -42 e a empresa

^AMILA BORGES ORLANDINI DE ANDRADE ROSA 05291281952, CNPJ N", 22.532.16210001-71,

eto: regtstro de preços para possível contratação de serviços de Buffet e coquetel conforme solicitação da

Secretaria de Assistência Social. Data de assinatura: 0510912022. Vigência 3111212022. CAMILA BORGES

ORLANDINI DE ANDRADE ROSA CPF: 052.912.819-52 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPFÀ4F n'"

t7t.895.279-15.

TOTALUNITDESCRIÇÃOQTDE UNDLOTE

2.100,00 6.300,0003 Locações
Salão com decoração, mesas e cadeiras para até 250
pessoas. (datas 

^ serem agendadas em

DEZEMBROI2022)

53,00 13.250,00250 Pessoas

Buffet para almoço, com o seguinte cardárpio: anoz
branco, feijão, farofa temperada, rondele de presunto

e queijo com molho, pernil suíno fatiado, rocambole

de frango, 02 tipos de saladas, suco/polpa natural,
refrigerantes diverso sabores, e áryua 500m1.

Sobremesa bolo de pote. (PARA_O GRUPO DE
IDOSOS, CONFRATERNIZAÇAO DE FINAL
DE ANO DEZEMBR:OI}O2? DIA A 'SER
AGENDADO)

TOTALUNITUND DESCRIÇAOLOTE QTDE

10.750,0043,00Pessoas

Coquetel para café da tarde com o seguinte cardápio,

contendo no mínimo: mini hamburguer, cachorro quente,

pastel de vento de queijo e carne, quibe, coxinha de

frango, risoles de carne, bolinha de queijo, mini pizza,

água 500 ml, refrigerantes diversos sabores e suco/polpa
natural, picolé de uva e de chocolate. (PARA O GRUPO
CRIANÇA FELIZ CONFRATERI\IZAÇÃO DE
FINAL DE AI\O DEZEMBR:OI}OZ? - DIA A SER
AGENDADO)

02 250

13.250,0053,00Pessoas
Buffet para almoço, com o seguinte cardápio: arÍoz
branco, feiião, farofa temperada, rondele de presunto e04 250
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